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    Capítulo XX – Do direito das gentes dos tártaros [389]




    Capítulo XXI – Lei civil dos tártaros [389]




    Capítulo XXII – De uma lei civil dos povos germanos [390]




    Capítulo XXIII – Da longa cabeleira dos reis francos [395]




    Capítulo XXIV – Dos casamentos dos reis francos [395]




    Capítulo XXV – Quilderico [396]




    Capítulo XXVI – Da maioridade dos reis francos [396]




    Capítulo XXVII – Continuação do mesmo assunto [398]




    Capítulo XXVIII – Da adoção entre os germanos [398]




    Capítulo XXIX – Espírito sanguinário dos reis francos [399]




    Capítulo XXX – Das assembleias da nação entre os francos [399]




    Capítulo XXXI – Da autoridade do clero na primeira dinastia [400]




    Livro XIX. Das leis na relação que possuem com os princípios que formam o espírito geral, os costumes e as maneiras de uma nação [403]




    Capítulo Primeiro – Do assunto deste livro [403]




    Capítulo II – Para as melhores leis, quanto é necessário que os espíritos estejam preparados [403]




    Capítulo III – Da tirania [404]




    Capítulo IV – O que é o espírito geral [405]




    Capítulo V – Quanto é preciso estar atento para não mudar o espírito geral de uma nação [405]




    Capítulo VI – Que não é preciso corrigir tudo [406]




    Capítulo VII – Dos atenienses e lacedemônios [406]




    Capítulo VIII – Efeitos do humor sociável [406]




    Capítulo IX – Da vaidade e do orgulho das nações [407]




    Capítulo X – Do caráter dos espanhóis e dos chineses [408]




    [19] Capítulo XI – Reflexão [408]




    Capítulo XII – Das maneiras e dos costumes no Estado despótico [409]




    Capítulo XIII – Das maneiras entre os chineses [409]




    Capítulo XIV – Quais são os meios naturais de mudar os costumes e as maneiras de uma nação [410]




    Capítulo XV – Influência do governo doméstico sobre o político [411]




    Capítulo XVI – Como alguns legisladores confundiram os princípios que governam os homens [411]




    Capítulo XVII – Propriedade particular do governo da China [412]




    Capítulo XVIII – Consequência do capítulo precedente [413]




    Capítulo XIX – Como é feita essa união da religião, das leis, dos costumes e das maneiras entre os chineses [414]




    Capítulo XX – Explicação de um paradoxo sobre os chineses [415]




    Capítulo XXI – Como as leis devem ser relativas aos costumes e às maneiras [416]




    Capítulo XXII – Continuação do mesmo assunto [416]




    Capítulo XXIII – Como as leis seguem os costumes [417]




    Capítulo XXIV – Continuação do mesmo assunto [417]




    Capítulo XXV – Continuação do mesmo assunto [418]




    Capítulo XXVI – Continuação do mesmo assunto [418]




    Capítulo XXVII – Como as leis podem contribuir para a formação dos costumes, das maneiras e do caráter de uma nação [419]




    Quarta parte [429]




    Livro XX. Das leis na relação que possuem com o comércio considerado em sua natureza e suas distinções [431]




    Invocação às musas [431]




    Capítulo Primeiro – Do comércio [432]




    Capítulo II – Do espírito do comércio [433]




    [20] Capítulo III – Da pobreza dos povos [434]




    Capítulo IV – Do comércio nos diversos governos [435]




    Capítulo V – Dos povos que fizeram o comércio de economia [436]




    Capítulo VI – Alguns efeitos de uma grande navegação [437]




    Capítulo VII – Espírito da Inglaterra a respeito do comércio [438]




    Capítulo VIII – Como por vezes se colocaram entraves ao comércio de economia [438]




    Capítulo IX – Da exclusão em matéria de comércio [439]




    Capítulo X – Instituição apropriada ao comércio de economia [440]




    Capítulo XI – Continuação do mesmo assunto [440]




    Capítulo XII – Da liberdade do comércio [441]




    Capítulo XIII – O que destrói essa liberdade [441]




    Capítulo XIV – Das leis do comércio que levam ao confisco das mercadorias [442]




    Capítulo XV – Do constrangimento corporal [442]




    Capítulo XVI – Admirável lei [443]




    Capítulo XVII – Lei de Rodes [443]




    Capítulo XVIII – Dos juízes para o comércio [444]




    Capítulo XIX – Que o príncipe absolutamente não deve praticar o comércio [444]




    Capítulo XX – Continuação do mesmo assunto [445]




    Capítulo XXI – Do comércio da nobreza na monarquia [445]




    Capítulo XXII – Reflexão particular [445]




    Capítulo XXIII – Para quais nações é desvantajoso praticar o comércio [447]




    Livro XXI. Das leis na relação que possuem com o comércio considerado segundo as revoluções às quais esteve sujeito no mundo [449]




    Capítulo Primeiro – Algumas considerações gerais [449]




    Capítulo II – Dos povos da África [450]




    Capítulo III – Que as necessidades dos povos do sul são diferentes daquelas dos povos do norte [450]




    [21] Capítulo IV – Principal diferença do comércio dos antigos com o comércio atual [451]




    Capítulo V – Outras diferenças [451]




    Capítulo VI – Do comércio dos antigos [452]




    Capítulo VII – Do comércio dos gregos [458]




    Capítulo VIII – Sobre Alexandre. Sua conquista [461]




    Capítulo IX – Do comércio dos reis gregos após Alexandre [464]




    Capítulo X – O périplo da África [469]




    Capítulo XI – Cartago e Marselha [472]




    Capítulo XII – Ilha de Delos e Mitrídates [476]




    Capítulo XIII – Do gênio dos romanos pela marinha [478]




    Capítulo XIV – Do gênio dos romanos para o comércio [479]




    Capítulo XV – Comércio dos romanos com os bárbaros [480]




    Capítulo XVI – Do comércio dos romanos com a Arábia e as Índias [480]




    Capítulo XVII – Do comércio após a destruição dos romanos no Ocidente [484]




    Capítulo XVIII – Regulamento particular [485]




    Capítulo XIX – Do comércio após o enfraquecimento dos romanos no Oriente [485]




    Capítulo XX – Como o comércio emergiu na Europa através da barbárie [485]




    Capítulo XXI – Descoberta de dois novos mundos: a condição da Europa a esse respeito [488]




    Capítulo XXII – Das riquezas que a Espanha extraiu da América [492]




    Capítulo XXIII – Problema [496]




    Livro XXII. Das leis na relação que possuem com o uso da moeda [497




    Capítulo Primeiro – Razão do uso da moeda [497]




    Capítulo II – Da natureza da moeda [498]




    Capítulo III – Das moedas ideais [500]




    Capítulo IV – Da quantidade de ouro e de prata [501]




    [22] Capítulo V – Continuação do mesmo assunto [501]




    Capítulo VI – Por qual razão o preço da usura diminui pela metade com a descoberta das Índias [502]




    Capítulo VII – Como os preços das coisas é fixado quando há variação das riquezas de signo [502]




    Capítulo VIII – Continuação do mesmo assunto [503]




    Capítulo IX – Da raridade relativa do ouro e da prata [504]




    Capítulo X – Do câmbio [505]




    Capítulo XI – Das operações que os romanos efetuaram sobre as moedas [514]




    Capítulo XII – Circunstâncias nas quais os romanos efetuaram suas operações sobre as moedas [515]




    Capítulo XIII – Operação sobre as moedas na época dos imperadores [516]




    Capítulo XIV – Como o câmbio incomoda os Estados despóticos [517]




    Capítulo XV – O uso de alguns países da Itália [518]




    Capítulo XVI – Do auxílio que o Estado pode obter dos banqueiros [518]




    Capítulo XVII – Das dívidas públicas [519]




    Capítulo XVIII – Do pagamento das dívidas públicas [520]




    Capítulo XIX – Dos empréstimos a juros [521]




    Capítulo XX – Das usuras marítimas [522]




    Capítulo XXI – Do empréstimo por contrato e da usura entre os romanos [523]




    Capítulo XXII – Continuação do mesmo assunto [523]




    Livro XXIII. Das leis em sua relação com a quantidade de habitantes [529]




    Capítulo Primeiro – Dos homens e dos animais em relação com a multiplicação de sua espécie [529]




    Capítulo II – Dos casamentos [530]




    Capítulo III – Da condição dos filhos [531]




    Capítulo IV – Das famílias [531]




    Capítulo V – Das diversas ordens de esposas legítimas [531]




    [23] Capítulo VI – Dos bastardos nos diversos governos [532]




    Capítulo VII – Do consentimento dos pais ao casamento [533]




    Capítulo VIII – Continuação do mesmo assunto [534]




    Capítulo IX – Das jovens [534]




    Capítulo X – O que determina o casamento [535]




    Capítulo XI – Da severidade do governo [535]




    Capítulo XII – Da quantidade de meninas e meninos nos diferentes países [536]




    Capítulo XIII – Das portas do mar [536]




    Capítulo XIV – Das produções da terra que exigem um número maior ou menor de homens [537]




    Capítulo XV – Da quantidade de habitantes em relação às artes [538]




    Capítulo XVI – Dos propósitos do legislador sobre a propagação da espécie [539]




    Capítulo XVII – Da Grécia e da quantidade de seus habitantes [539]




    Capítulo XVIII – Da condição dos povos antes dos romanos [541]




    Capítulo XIX – Despovoamento do universo [541]




    Capítulo XX – Que os romanos se encontraram na necessidade de fazer leis para a propagação da espécie [542]




    Capítulo XXI – Das leis romanas sobre a propagação da espécie [543]




    Capítulo XXII – Do abandono dos filhos [554]




    Capítulo XXIII – Da condição do mundo após a destruição dos romanos [555]




    Capítulo XXIV – Mudanças ocorridas na Europa em relação à quantidade de habitantes [555]




    Capítulo XXV – Continuação do mesmo assunto [556]




    Capítulo XXVI – Consequências [557]




    Capítulo XXVII – Da lei feita na França para encorajar a propagação da espécie [557]




    Capítulo XXVIII – Como é possível remediar o despovoamento [557]




    Capítulo XXIX – Dos asilos [558]




    [24] Quinta parte [561]




    Livro XXIV. Das leis em sua relação com a religião estabelecida em cada país, considerada em suas práticas e em si mesma [563]




    Capítulo Primeiro – Das religiões em geral [563]




    Capítulo II – Paradoxo de Bayle [564]




    Capítulo III – Que o governo moderado convém mais à religião cristã e o governo despótico, à maometana [565]




    Capítulo IV – Consequências do caráter da religião cristã e da religião maometana [566]




    Capítulo V – Que a religião católica convém mais a uma monarquia e que a protestante se acomoda melhor em uma república [567]




    Capítulo VI – Outro paradoxo de Bayle [567]




    Capítulo VII – Das leis de perfeição na religião [568]




    Capítulo VIII – Do acordo das leis da moral com as da religião [568]




    Capítulo IX – Dos essênios [569]




    Capítulo X – Da seita estoica [569]




    Capítulo XI – Da contemplação [570]




    Capítulo XII – Das penitências [571]




    Capítulo XIII – Dos crimes inexpiáveis [571]




    Capítulo XIV – Como a força da religião se aplica à das leis civis [572]




    Capítulo XV – Como as leis civis às vezes corrigem as falsas religiões [573]




    Capítulo XVI – Como as leis da religião corrigem os inconvenientes da constituição política [574]




    Capítulo XVII – Continuação do mesmo assunto [575]




    Capítulo XVIII – Como as leis da religião têm efeito de leis civis [575]




    Capítulo XIX – A veracidade ou falsidade de um dogma não o torna mais útil ou pernicioso aos homens no estado civil quanto ao uso ou abuso que dele se faz [576]




    Capítulo XX – Continuação do mesmo assunto [577]




    Capítulo XXI – Da metempsicose [578]




    [25] Capítulo XXII – Quão perigoso é que a religião inspire horror por coisas indiferentes [578]




    Capítulo XXIII – Das festas [579]




    Capítulo XXIV – Das leis locais de religiões [579]




    Capítulo XXV – Inconvenientes da transferência de uma religião de um país para outro [580]




    Capítulo XXVI – Continuação do mesmo assunto [581]




    Livro XXV. Das leis em sua relação com o estabelecimento da religião de cada país e sua polícia externa [583]




    Capítulo Primeiro – Do sentimento pela religião [583]




    Capítulo II – Do motivo de afeição pelas diversas religiões [583]




    Capítulo III – Dos templos [585]




    Capítulo IV – Dos ministros da religião [586]




    Capítulo V – Dos limites que as leis devem estabelecer às riquezas do clero [588]




    Capítulo VI – Dos monastérios [589]




    Capítulo VII – Do luxo da superstição [590]




    Capítulo VIII – Do pontificado [591]




    Capítulo IX – Da tolerância em matéria de religião [591]




    Capítulo X – Continuação do mesmo assunto [592]




    Capítulo XI – Da mudança de religião [592]




    Capítulo XII – Das leis penais [593]




    Capítulo XIII – Humilíssima admoestação aos inquisidores da Espanha e de Portugal [594]




    Capítulo XIV – Por que a religião cristã é tão odiosa no Japão [596]




    Capítulo XV – Da propagação da religião [596]




    Livro XXVI. Das leis segundo a relação que devem ter com a ordem das coisas sobre as quais estatuem [599]




    Capítulo Primeiro – Ideia deste livro [599]




    Capítulo II – Das leis divinas e das leis humanas [599]




    [26] Capítulo III – Das leis civis que são contrárias à lei natural [600]




    Capítulo IV – Continuação do mesmo assunto [601]




    Capítulo V – Um caso em que se pode julgar pelos princípios do direito civil modificando os princípios do direito natural [602]




    Capítulo VI – Que a ordem de sucessões depende dos princípios do direito político ou civil e não dos princípios do direito natural [603]




    Capítulo VII – Que não se pode decidir pelos preceitos da religião quando se trata daqueles da lei natural [605]




    Capítulo VIII – Que não se pode regulamentar pelos princípios do direito dito canônico as coisas regulamentadas pelos princípios do direito civil [606]




    Capítulo IX – Que as coisas que devem ser regulamentadas pelos princípios do direito civil raramente podem sê-lo pelos princípios das leis da religião [607]




    Capítulo X – Em que caso se deve seguir a lei civil que permite e não a lei da religião que proíbe [608]




    Capítulo XI – Que não se deve regulamentar os tribunais humanos pelas máximas dos tribunais que visam à outra vida [609]




    Capítulo XII – Continuação do mesmo assunto [609]




    Capítulo XIII – Em relação aos casamentos, em que caso se devem seguir as leis da religião e em que caso se devem seguir as leis civis [609]




    Capítulo XIV – Em que casos, nos casamentos entre parentes, se deve regulamentar pelas leis da natureza e em que casos se deve regulamentar pelas leis civis [611]




    Capítulo XV – Que não se deve regulamentar pelos princípios do direito político as coisas que dependem dos princípios do direito civil [615]




    Capítulo XVI – Que não se deve decidir pelas regras do direito civil quando se trata de decidir pelas do direito político [616]




    Capítulo XVII – Continuação do mesmo assunto [617]




    Capítulo XVIII – Que é preciso examinar se as leis que parecem se contradizer são da mesma ordem [618]




    [27] Capítulo XIX – Que não se deve decidir pelas leis civis as coisas que devem sê-lo pelas leis domésticas [619]




    Capítulo XX – Que não se deve decidir pelos princípios das leis civis as coisas que pertencem ao direito das gentes [619]




    Capítulo XXI – Que não se deve decidir pelas leis políticas as coisas que pertencem ao direito das gentes [620]




    Capítulo XXII – Infeliz destino do inca Atahualpa [620]




    Capítulo XXIII – Que, quando por alguma circunstância a lei política destrói o Estado, deve-se decidir pela política que o conserva, a qual ocasionalmente se torna um direito das gentes [621]




    Capítulo XXIV – Que os regulamentos de polícia são de uma ordem diferente das outras leis civis [622]




    Capítulo XXV – Que não se devem seguir as disposições gerais do direito civil quando se trata de coisas que devem ser submetidas a regras particulares tiradas da sua própria natureza [623]




    Sexta parte [627]




    Livro XXVII. Da origem e das revoluções das leis dos romanos sobre as sucessões [629]




    Capítulo único [629]




    Livro XXVIII. Da origem e das revoluções das leis civis entre os franceses [643]




    Capítulo Primeiro – Do diferente caráter das leis dos povos germanos [643]




    Capítulo II – Que as leis bárbaras foram todas pessoais [647]




    Capítulo III – Diferença capital entre as leis sálicas e as leis dos visigodos e dos borguinhões [648]




    Capítulo IV – Como o direito romano caiu em desuso nos países sob domínio dos francos e se conservou nos países sob domínio dos godos e borguinhões [650]




    Capítulo V – Continuação do mesmo assunto [653]




    [28] Capítulo VI – Como o direito romano se conservou no domínio dos lombardos [653]




    Capítulo VII – Como o direito romano caiu em desuso na Espanha [654




    Capítulo VIII – Falso capitular [656]




    Capítulo IX – Como os códigos das leis dos bárbaros e os capitulares caíram em desuso [656]




    Capítulo X – Continuação do mesmo assunto [658]




    Capítulo XI – Outras causas da queda dos códigos das leis dos bárbaros, do direito romano e dos capitulares [658]




    Capítulo XII – Das práticas consuetudinárias locais. Revolução das leis dos povos bárbaros e do direito romano [659]




    Capítulo XIII – Diferença da Lei Sálica ou dos francos sálios com a dos francos ripuários e a de outros povos bárbaros [661]




    Capítulo XIV – Outra diferença [662]




    Capítulo XV – Reflexão [663]




    Capítulo XVI – Da prova por água fervente estabelecida pela Lei Sálica [664]




    Capítulo XVII – Maneira de pensar de nossos pais [665]




    Capítulo XVIII – Como a prova por combate se difundiu [667]




    Capítulo XIX – Nova razão do esquecimento das leis sálicas, das leis romanas e dos capitulares [672]




    Capítulo XX – Origem do ponto de honra [673]




    Capítulo XXI – Nova reflexão sobre o ponto de honra entre os germanos [675]




    Capítulo XXII – Dos costumes relativos aos combates [675]




    Capítulo XXIII – Da jurisprudência do combate judiciário [677]




    Capítulo XXIV – Regras estabelecidas no combate judiciário [677]




    Capítulo XXV – Dos limites que eram colocados ao uso do combate judiciário [679]




    Capítulo XXVI – Do combate judiciário entre uma das partes e uma das testemunhas [681]




    Capítulo XXVII – Do combate judiciário entre uma parte e um dos pares do senhor. Apelação contra falso julgamento [683]




    [29] Capítulo XXVIII – A apelação por negativa de prestação jurisdicional [689]




    Capítulo XXIX – Época do reino de São Luís [693]




    Capítulo XXX – Observação sobre as apelações [696]




    Capítulo XXXI – Continuação do mesmo assunto [697]




    Capítulo XXXII – Continuação do mesmo assunto [697]




    Capítulo XXXIII – Continuação do mesmo assunto [698]




    Capítulo XXXIV – Como o procedimento se tornou secreto [699]




    Capítulo XXXV – Das custas [700]




    Capítulo XXXVI – Da parte pública [702]




    Capítulo XXXVII – Como os Estabelecimentos de São Luís caíram no esquecimento [704]




    Capítulo XXXVIII – Continuação do mesmo assunto [706]




    Capítulo XXXIX – Continuação do mesmo assunto [708]




    Capítulo XL – Como se adotaram as formas judiciárias das decretais [709]




    Capítulo XLI – Fluxo e refluxo da jurisdição eclesiástica e da jurisdição laica [710]




    Capítulo XLII – Renascimento do direito romano e o que resultou disso. Mudanças nos tribunais [712]




    Capítulo XLIII – Continuação do mesmo assunto [714]




    Capítulo XLIV – Da prova por testemunhas [715]




    Capítulo XLV – Dos costumes da França [716]




    Livro XXIX. Da maneira de compor as leis [719]




    Capítulo Primeiro – Do espírito do legislador [719]




    Capítulo II – Continuação do mesmo assunto [719]




    Capítulo III – Que as leis que parecem se distanciar dos desígnios do legislador frequentemente são conformes a eles [720]




    Capítulo IV – Das leis que colidem com os desígnios do legislador [720]




    Capítulo V – Continuação do mesmo assunto [721]




    Capítulo VI – Que as leis que parecem as mesmas nem sempre possuem o mesmo efeito [721]




    [30] Capítulo VII – Continuação do mesmo assunto. Necessidade de bem compor as leis [722]




    Capítulo VIII – Que as leis que parecem as mesmas nem sempre possuem o mesmo motivo [723]




    Capítulo IX – Que as leis gregas e romanas, sem possuírem os mesmos motivos, puniram o homicídio de si mesmo [723]




    Capítulo X – Que as leis que parecem contrárias derivam algumas vezes do mesmo espírito [724]




    Capítulo XI – De qual maneira duas leis diversas podem ser comparadas [725]




    Capítulo XII – Que as leis que parecem as mesmas são, por vezes, realmente diferentes [726]




    Capítulo XIII – Que não se devem separar as leis do objeto para o qual elas são feitas. Das leis romanas sobre o roubo [726]




    Capítulo XIV – Que não se devem separar as leis das circunstâncias nas quais elas foram feitas [728]




    Capítulo XV – Que por vezes é bom que uma lei corrija a si mesma [729]




    Capítulo XVI – Coisas a se observar na composição das leis [729]




    Capítulo XVII – Maneira ruim de outorgar as leis [734]




    Capítulo XVIII – Das ideias de uniformidade [735]




    Capítulo XIX – Dos legisladores [735]




    Livro XXX. Teoria das leis feudais entre os francos, na relação que possuem com o estabelecimento da monarquia [737]




    Capítulo Primeiro – Das leis feudais [737]




    Capítulo II – Das fontes das leis feudais [738]




    Capítulo III – Origem da vassalagem [738]




    Capítulo IV – Continuação do mesmo assunto [739]




    Capítulo V – Da conquista dos francos [740]




    Capítulo VI – Dos godos, borguinhões e francos [741]




    Capítulo VII – Diferentes maneiras de repartir as terras [741]




    Capítulo VIII – Continuação do mesmo assunto [742]




    [31] Capítulo IX – Justa aplicação da Lei dos Borguinhões e dos Visigodos sobre a partilha das terras [743]




    Capítulo X – Das servidões [744]




    Capítulo XI – Continuação do mesmo assunto [745]




    Capítulo XII – Que as terras da repartição dos bárbaros não pagavam tributos [748]




    Capítulo XIII – Quais eram os encargos dos romanos e dos gauleses na monarquia dos francos [751]




    Capítulo XIV – Do que se denominava census [754]




    Capítulo XV – Que a cobrança daquilo que se denominava census incidia apenas sobre os servos e não sobre os homens livres [755]




    Capítulo XVI – Dos leudes ou vassalos [758]




    Capítulo XVII – Do serviço militar dos homens livres [759]




    Capítulo XVIII – Do duplo serviço [762]




    Capítulo XIX – Da composição entre os povos bárbaros [765]




    Capítulo XX – Daquilo que desde então se denomina justiça dos senhores [769]




    Capítulo XXI – Da justiça territorial das igrejas [773]




    Capítulo XXII – Que as justiças se estabeleceram antes do fim da segunda dinastia [775]




    Capítulo XXIII – Ideia geral do livro Estabelecimento da monarquia francesa nas Gálias, do abade Dubos [778]




    Capítulo XXIV – Continuação do mesmo assunto. Reflexão sobre o cerne do sistema [779]
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[35] Apresentação 
A ciência política de Montesquieu




    Com trechos concebidos durante a intensa vida social parisiense e outros em períodos de laboriosos compromissos em Bordeaux, o Espírito das leis (1748) foi fundamentalmente redigido na calma bucólica de La Brède. Entre os cuidados rurais e a gerência de sua propriedade, Montesquieu também encontrou a tranquilidade necessária para desfrutar de sua biblioteca, reunir materiais, ler suas fontes e, finalmente, dedicar-se à preparação do livro que o faria ser lembrado pela posteridade.




    Mais de duas décadas antes do lançamento de sua grande obra, Montesquieu já tivera a oportunidade de experimentar um relativo reconhecimento literário. Aos 32 anos, publica o estrondoso sucesso de público Cartas persas (1721), romance epistolar no qual dois persas em viagem pela França registram suas observações sobre os costumes ocidentais. Nesse clássico da literatura filosófica já encontramos a perspectiva relativista mais tarde desenvolvida pelo Espírito das leis. Embora as Cartas persas tenham sido publicadas anonimamente, parte considerável do círculo intelectual francês, sobretudo os membros da Academia de Bordeaux (na qual Montesquieu havia sido admitido em 1716), sabiam da verdadeira autoria da publicação. Animado com o êxito de seu livro, Montesquieu começa então a alimentar maiores pretensões e passa a realizar visitas regulares a Paris, frequentando os salões da sociedade letrada.1




    [36] Em seguida, dedica-se à escrita de dissertações e ensaios sobre variados temas e, no final daquela década, reside durante um ano em Paris (1727), transitando pela Áustria para depois passar temporadas na Itália (1728-1729) e na Inglaterra (1729-1731). Suas impressões foram relatadas em diários de viagem, nos quais lemos observações sobre cultura, religião, política, história, economia, descrições de personalidades com as quais se encontrou, dentre outras. Em maio de 1731, quando regressa para a França, notavelmente inspirado após suas viagens e incentivado pelos amigos, Montesquieu decide reacomodar-se em La Brède para escrever sua grande obra.




    Entre 1734 e 1735, começa a realizar o projeto de escrita do Espírito das leis, embora a ideia de publicar um tratado contendo reflexões relativas aos mais variados campos de conhecimento fosse muito mais antiga e resultado de uma longa maturação intelectual. O próprio autor nos revela sua ambição em uma carta datada de março de 1749, em que reflete a respeito de seu recém-lançado livro:




    Posso dizer que trabalhei nele a minha vida inteira. Ao concluir a escola, puseram-me nas mãos livros de Direito: busquei seu espírito, trabalhei, mas não fiz nada que valha. Há vinte anos descobri meus princípios: são muito simples. Outra pessoa que tivesse trabalhado o tanto quanto eu o teria feito melhor. Confesso, no entanto, que essa obra pensou em me matar.2




    Um relato semelhante seria inicialmente inserido no próprio prefácio do Espírito das leis, como lemos em um trecho de Meus pensamentos: “passei vinte anos de minha vida neste trabalho, e estive bem longe de ter dedicado tempo o bastante a ele” (MP, n.1924).3 Consagrando boa parte de seus dias à escrita de seu livro e com o agravamento de seus problemas de visão a partir de 1747 (o que faria que dependesse cada vez mais da ajuda de secretários para realizar suas tarefas de escritor), não sem motivos Montesquieu encontrava-se [37] satisfeito por ter concluído seu projeto: dizia sentir-se aliviado e feliz como um jovem que acabara de sair do colégio.4




    Visando escapar da censura, sobretudo por abordar temas ligados à religião e à política, Montesquieu envia o texto para ser impresso em Genebra, na Suíça, sem que inicialmente seu nome constasse no manuscrito. Tamanho plano de discrição não duraria muito: afinal, todos sabiam quem era o autor que preparava uma extensa obra envolvendo análises históricas e jurisprudenciais – ou, como ele próprio definia, fazia o trabalho de um “historiador e jurisconsulto” e escrevera um “livro de Direito”.5 Além de certa dificuldade de tratamento dos manuscritos (pois muitas vezes, como indicado, estes foram redigidos ou recopiados por seus secretários), ao longo da impressão Montesquieu ainda enviaria diversas correções e adições, fazendo que a primeira edição fosse emendada com os chamados cartons, isto é, páginas acrescentadas e coladas após a impressão final. O editor Jacob Vernet, já tendo tratado das primeiras provas, é responsável por realizar as derradeiras revisões e correções, além de sugerir o longo subtítulo do livro.




    O Espírito das leis é então lançado em 1748, sendo calorosamente acolhido: rapidamente os exemplares se esgotam e cópias piratas passam a circular nas livrarias, fazendo que uma nova edição fosse impressa em Paris. No entanto, o sucesso fulgurante foi imediatamente acompanhado por críticas. A obra entra no Index em 1751 e, em seguida, diversos de seus trechos são alvos de censura por parte da Sorbonne. Além disso, o livro torna-se alvo de objeções dos jesuítas do Journal de Trévoux e de virulentos ataques dos jansenistas das Nouvelles Ecclésiastiques, que o acusaram de promover o ateísmo, o espinosismo, e de ser um “sectário da religião natural”. A investida faz com que o filósofo retome a pluma para elaborar a Defesa do Espírito das leis, de 1750, escrita em terceira pessoa e publicada anonimamente. Já em 1752 é organizada uma coletânea intitulada Peças contra e a favor do Espírito das leis, na qual figura o texto Esclarecimentos sobre o Espírito das leis, também redigido por Montesquieu.




    [38] Em 10 de fevereiro de 1755, após uma aguda crise febril e o agravamento rápido de seu estado de saúde, Montesquieu falece em Paris. Em 1757 é lançada uma edição póstuma do Espírito das leis com todas as correções e adições indicadas pelo autor. Essa última versão, considerada a mais próxima dos desígnios de Montesquieu, serviu de base para a presente tradução. Além disso, ambas as peças de defesa citadas acompanham este volume da Editora Unesp.




    Em mais de uma ocasião Montesquieu conta que, apesar de trabalhoso, o processo de realização do Espírito das leis não deixou de ser prazeroso e de lhe propiciar momentos de contentamento. Desde seu ingresso no respeitado Collège de Juilly (1700-1705), para continuar sua formação na faculdade de Direito da Universidade de Bordeaux (1705-1708), seguido de um período de estudos em Paris (1709-1713), o barão de La Brède sempre encontrara prazer na leitura de clássicos da filosofia, da história, do direito, das ciências e na análise da jurisprudência romana e francesa. Seu admirável vigor intelectual, cuja grandeza talvez somente fosse proporcional à sua curiosidade pelos mais diversos assuntos, reflete-se no extenso número de matérias abordadas na obra: dos diferentes métodos de construções de barcos e das variadas formas de navegação; das análises geográficas, hidrográficas, climáticas; das reflexões sobre a história do comércio, da moeda, das críticas ao mercantilismo; do minucioso e erudito exame do direito romano e de sua incorporação e transformação pelos povos bárbaros; da pesquisa sobre institutos jurídicos relativos aos contratos, casamentos, sucessões, às penas e aos crimes; do recurso aos tratados científicos de sua época, sobretudo de medicina; da leitura dos textos clássicos latinos e gregos como Cícero, Plutarco, Platão, Aristóteles; da utilização das mais variadas obras filosóficas, políticas, morais. Montesquieu revelava ter plena consciência da dimensão de seu trabalho: “essa obra tem como objeto as leis, os costumes e os diversos usos de todos os povos da Terra. Pode-se dizer que o assunto dela é vasto, porque abarca todas as instituições recepcionadas entre os homens”, conforme escreve na Defesa.




    Sua maneira de encarar os estudos e a consciência da singularidade de seu empreendimento são manifestadas desde pelo menos 1741, anos antes da publicação do Espírito das leis, período no qual seu trabalho de redação se [39] intensifica. Escrevendo para Jean Barbot, um de seus amigos da Academia de Bordeaux, Montesquieu faz a seguinte confissão: “a respeito das minhas Leis, trabalho nelas oito horas por dia. A obra é imensa […]. Mal posso esperar para mostrá-la a você. Estou extremamente entusiasmado com ela: sou meu primeiro admirador, me pergunto se serei o último”.6




    A história não tardou a oferecer uma resposta a essa questão: desde o lançamento do Espírito das leis, a lista de leitores e admiradores de Montesquieu nunca parou de crescer. D’Alembert, no verbete Elogio ao sr. Presidente de Montesquieu (inserido como introdução ao volume 5 da Enciclopédia), atribui a ele a dignidade de benfeitor da humanidade e o enaltece como inspiração fundamental para o empreendimento enciclopédico. Diderot e Jaucourt utilizam fartamente passagens do Espírito das leis em seus verbetes para a Enciclopédia; além disso, a pedido dos próprios editores, Montesquieu chega a contribuir com parte da entrada “Gosto (Gôut)”, publicada postumamente. Voltaire reconhece-o como um dos responsáveis por resgatar os títulos do gênero humano. Mesmo adversários teóricos e com visões antagônicas sobre temas econômicos, tais como o fervoroso fisiocrata Du Pont de Nemours, em contraposição ao defensor do “sistema de comércio” Véron de Forbonnais, encontram-se de acordo sobre o marco filosófico ocasionado pelo livro publicado em 1748. A importância da análise do direito penal e das reflexões sobre a proporção das penas feitas no Espírito das leis influenciou decisivamente Cesare Beccaria. O que dizer então de Rousseau, provavelmente o mais célebre – e talvez um dos mais rebeldes – dos discípulos de Montesquieu? Do Discurso sobre a desigualdade às Considerações sobre o governo da Polônia, passando pelo Contrato e pelo Emílio, Rousseau é confessadamente um devedor e continuador dos caminhos abertos pelo Espírito das leis, obra que ele fichou, leu e releu detalhadamente desde o ano em que foi lançada.




    Atravessando o canal da Mancha, o Espírito das leis foi igualmente bem recepcionado. David Hume elogia o “genial e erudito” Montesquieu, responsável por estabelecer um “sistema de ciência política que está repleto de ideias brilhantes e engenhosas”.7 As ideias contidas sobretudo na Quarta [40] Parte foram centrais para o pensamento político e econômico característico das Luzes britânicas, e o livro recebeu sucessivas edições em língua inglesa a partir de 1750, ano em que foi publicado em Edimburgo. John Millar, escrevendo a respeito do curso “História da sociedade civil”, ministrado por Adam Smith, seu professor na Universidade de Glasgow, faz uma célebre afirmação: “o grande Montesquieu apontou o caminho. Ele era o Lord Bacon nesse ramo da filosofia. O dr. Smith é o Newton”.8 Poderíamos ainda lembrar o prestígio de Montesquieu entre historiadores britânicos tais como William Robertson. Além disso, conforme avalia Richard Sher, os autores do iluminismo escocês “reconheciam a importância de Montesquieu na definição de problemas importantes da economia política”.9 Em poucas palavras, são por essas e outras razões que, segundo Donald Winch, “não pode haver dúvidas sobre a influência persuasiva do Espírito das leis em toda especulação política séria durante a segunda metade do século XVIII” e, continua, “isso era verdade para os escritores escoceses preocupados com a sociedade civil, assim como o era para os autores da república americana, para os quais a obra de Montesquieu permaneceu uma espécie de manual de formas alternativas de política”.10




    Se navegarmos em direção ao outro lado do Atlântico veremos o Espírito das leis se colocar como influência decisiva no contexto norte-americano. As reflexões que o livro faz sobre o modelo confederativo e sobre o equilíbrio entre poderes foram de suma importância para a formulação da constituição dos Estados Unidos e para políticos norte-americanos como James Madison.11




    “Ao dizer tudo isso, não justifico os usos, mas apresento suas razões” (XVI, 4). Se essa afirmação de Montesquieu foi, durante a Revolução Francesa, vista como um vício de excessiva normatividade e alvo de críticas por [41] autores como Condorcet, já no século XIX esse distanciamento é louvado como virtude, especialmente quando Auguste Comte, em seu Curso de filosofia positiva, destaca o pioneirismo sociológico do pensamento do Espírito das leis, ou quando Émile Durkheim atribui a Montesquieu o título de “precursor da sociologia”.12 Não nos esqueçamos também que Alexis de Tocqueville, com sua obra a Da democracia na América, insere-se na esteira dos epígonos de Montesquieu.




    Adentrando no século XX, autores tão diferentes como Hannah Arendt e Louis Althusser debruçaram-se fartamente sobre as ideias do barão de la Brède. Da mesma forma, na contemporaneidade, Montesquieu foi ora vinculado ao liberalismo, como argumentam Isaiah Berlin ou Raymond Aron, ora inserido nas fileiras do republicanismo, como sustenta Judith Shklar.




    Convém deixarmos os rótulos de lado para constatar um fato: desde 1748, a extensa lista dos leitores e leitoras do Espírito das leis nunca parou de aumentar. Modernos e contemporâneos tentaram situar seu pensamento a partir dele, buscando, cada qual à sua maneira, reivindicar-se como herdeiros intelectuais de Montesquieu. Passando pelo crivo do tempo, sendo incessantemente incorporada, lida e debatida, sua obra continua a ser uma fonte inesgotável de interpretações. Não há dúvidas que as ideias contidas neste livro continuam a ser inspiradoras e representam apenas alguns dos motivos relevadores da atualidade da obra.




    
História, pluralidade, liberdade e moderação: o sistema do Espírito das leis





    Dentre os diversos aspectos que fazem do Espírito das leis uma obra seminal, podemos destacar três pontos que integram o núcleo de seu sistema e que podem servir de fios condutores para sua leitura: primeiro, a ênfase na abordagem histórico-jurídica da política; segundo, a recusa do universalismo, sendo privilegiada uma perspectiva da pluralidade e da conveniência; terceiro, uma apologia da liberdade política associada a uma defesa do princípio de moderação.




    [42] Quanto ao primeiro ponto, é adequado inicialmente lembrarmos que, no século XVII, o método da filosofia política tem como um dos seus principais paradigmas as matemáticas, com o estabelecimento das definições se apoiando sobretudo na geometria e na aritmética.13 Nesse período da modernidade, que se estende até meados do XVIII, boa parte dos autores, especialmente a partir de Hobbes, passam a se dedicar à descoberta das origens do Estado, empenhando-se em encontrar um modelo abstrato ou ideal de governo da sociedade a partir do qual seria possível deduzir princípios universalmente aplicáveis: disto deriva, por exemplo, o foco na hipótese conjectural denominada “estado de natureza”. Embora evidentemente a história não esteja excluída desse cálculo, há uma primazia conferida ao estabelecimento de proposições gerais cuja validade independeria das circunstâncias particulares às quais poderiam ser aplicadas; ou então, se quisermos formular a questão de outra maneira, o exame da diversidade das experiências históricas e da multiplicidade do direito positivo fica relegado a um segundo plano.




    A obra de Montesquieu representa uma ruptura com essa maneira de proceder: paralelamente aos experimentos científicos e aos estudos relativos às condições climático-geográficas apresentados na Terceira Parte, ao longo de todo o livro é efetuada uma apreciação comparativa dos inumeráveis costumes, usos, maneiras e leis das sociedades existentes, buscando a relação entre causa e efeito que produzem determinados resultados no campo da legislação. Para isso, Montesquieu faz um retorno à doutrina dos historiadores da Antiguidade, utilizando-se fartamente de Dionísio de Halicarnasso, Dião Cássio, Tito Lívio, Suetônio, Tácito e uma miríade de outros autores, sem ainda deixar de levar em conta os escritos de Jean Chardin, François Bernier, George Anson e outros relatos de viagens propiciados pela expansão marítima europeia impulsionada desde o Renascimento. Desse modo, uma primeira característica notável do Espírito das leis diz respeito ao seu tratamento metodológico, no qual a análise histórica, com especial importância concedida à história do Direito, reconquista sua dignidade no campo da reflexão política. Afinal, como escreve o autor, “é preciso esclarecer a história pelas leis e as leis pela história” (XXXI, 2). A centralidade [43] assumida pelos registros históricos e jurisprudenciais, já presente desde pelo menos a publicação de Considerações sobre as causas da grandeza dos romanos e de sua decadência (1734), encontra seu ápice no erudito estudo sobre o feudalismo apresentado na Sexta Parte do Espírito das leis.14 Buscando retraçar a história do estabelecimento da monarquia e da evolução do direito francês, situando-se em um meio-termo entre a disputa dos “germanistas” (corrente segundo a qual os francos haviam conquistado a Gália) e dos “romanistas” (que defendiam que os francos intervieram na Gália sob o comando dos romanos), Montesquieu recorre abundantemente a historiadores tais como o abade Jean-Baptiste Dubos, Henri de Boulainvilliers, Gregório de Tours, e também a documentos legais, como as compilações de Justiniano, os capitulares, as leis sálica, visigoda, lombarda, alemã e saxônica.




    Desse primado concedido à história decorre uma recusa da uniformização operada pelas doutrinas do direito natural, isto é, uma rejeição tanto da centralização política calcada na noção de soberania15 quanto do universalismo representado por receituários políticos a serem aplicados indistintamente a toda e qualquer nação. Assim, e passando para um segundo ponto, Montesquieu não busca propor um modelo de sociedade a partir de hipóteses ou da dedução de princípios abstratos, morais ou antropológicos capazes de revelar a “verdadeira” essência humana. Na verdade, ele opta por enfatizar a importância da pluralidade das experiências históricas, continuamente enriquecidas pela diversidade dos costumes, das culturas e das legislações, para somente então descobrir os fios que atam essas várias relações. Nesse sentido, Céline Spector utiliza a expressão “filosofia das histórias” para classificar esse aspecto do pensamento de Montesquieu, destacando a novidade assim trazida: “tal é a originalidade fundadora da obra: existe uma legalidade do mundo humano, subjacente às leis e às instituições (governo, moral, economia, religião). Os costumes mais estranhos […] encontram-se incluídos no campo da inteligibilidade política e história”.16




    [44] Esse relativismo que ataca alguns preceitos da filosofia moderna não deságua, no entanto, em uma posição cética radical, na qual todo juízo é suspenso: afinal, o Espírito das leis parte de uma avaliação da multiplicidade aparentemente desordenada do mundo apenas para descobrir as regularidades ocultas que presidem as experiências históricas. Com isso, visando instruir os legisladores para colaborar com o esclarecimento do povo, Montesquieu estabelece seus princípios, fazendo que as leis políticas de cada país passem a ser vistas como a expressão da razão humana aplicada a determinados casos concretos, como lemos na seguinte passagem:




    Comecei por examinar os homens e considerei que, nessa infinita diversidade de leis e de costumes, eles não eram dirigidos unicamente por suas extravagâncias.




    Estabeleci os princípios e observei os casos particulares se conformarem a eles como que por si próprios, as histórias de todas as nações se sucederem apenas como suas consequências, e cada lei particular ligar-se a uma outra lei ou depender de uma outra mais geral. (Prefácio)




    Essa postura relativista franqueia o caminho para o surgimento de duas reflexões singulares expostas no Espírito das leis, ambas fundadas no que podemos chamar de perspectiva da conveniência: a primeira diz respeito a uma inédita tipologia dos governos, e a segunda, aos vasos comunicantes estabelecidos entre a economia e a política.




    Relativamente à classificação dos regimes de governo, nos capítulos introdutórios lemos que as leis políticas e civis devem ser estudadas em todas as suas relações – clima, geografia, costumes, religião, dentre outros – e que o livro buscará considerá-las em todas essas correspondências. É precisamente o resultado do exame conjunto dessas relações que Montesquieu chama de “espírito das leis”. Em seguida, ao continuar analisando-as ante o princípio que constitui cada governo, o filósofo propõe uma tipologia original ao categorizá-los em três espécies: 1) o republicano, movido pela virtude e sendo “aquele no qual o povo em corpo, ou somente uma parte do povo, tem o poder soberano”, podendo ser democrático (o poder soberano advém do corpo do povo) ou aristocrático (o poder vem de uma parte do povo); 2) o [45] monárquico, impulsionado pela paixão da honra, no qual apenas um governa, “mas por leis fixas e estabelecidas”; 3) o despótico, cujo princípio é a paixão do medo, no qual “um só, sem lei e sem regra, conduz tudo por sua vontade e por seus caprichos” (I, 2). Com exceção do despotismo, julgado como inerentemente vicioso, a clássica indagação sobre a melhor forma de governo é relativizada em prol de uma reflexão sobre as condições para o exercício da liberdade política, ou, conforme indicado em Meus pensamentos, “um povo livre não é aquele que tem esta ou aquela forma de governo” (MP, n.884).




    Quanto às reflexões econômicas, Montesquieu não apenas conhecia de perto as ideias de William Petty ou John Law (cujo sistema é duramente criticado tanto nas Cartas persas quanto no Espírito das leis), mas também atentava para a crescente importância concedida aos objetos típicos da economia política, tais como o dinheiro, a moeda, o comércio, os juros, a manufatura, a agricultura, a população etc. Além disso, era um assumido leitor da Fábula das abelhas (1714), de Bernard de Mandeville, e do Ensaio político sobre o comércio (1734), de Jean-François Melon, obras importantes para os debates sobre tributos, consumo conspícuo e a desigualdade (concentradas na chamada “querela do luxo”) que posteriormente culminam com as análises de David Hume e Adam Smith.




    Devemos primeiramente ter em vista que o Espírito das leis é publicado em um período anterior à consolidação da economia política, cujos principais marcos ocorrem entre 1760 e 1770, primeiro com François Quesnay e a escola fisiocrática, e, em seguida, com Adam Smith e sua Riqueza das nações (1776). No entanto, se considerarmos que ao longo do século XVIII a filosofia e a economia nunca deixaram de ser realmente disciplinas separadas e se levarmos em conta que grande parte dos princípios dos discursos econômicos modernos foram previamente desenvolvidos pela filosofia moral e política moderna,17 o Espírito das leis oferece e antecipa algumas reflexões fundamentais que seriam posteriormente aproveitadas e reformuladas pela história do pensamento econômico.




    [46] Para ficarmos com apenas um exemplo, examinemos o que se convencionou chamar de teoria do “doux commerce”,18 a brandura do comércio, baseada no Capítulo I do Livro XX: “o comércio cura os preconceitos destrutivos, e é quase uma regra geral que, em todo lugar onde há costumes brandos, há comércio; e que em todo lugar onde há comércio, há costumes brandos”. A partir dessa constatação, Montesquieu analisa diversos elementos capazes de contribuir para a difusão da tolerância ocasionada pelo comércio, como a desterritorialização progressiva das riquezas, isto é, a mobilidade da propriedade e o nomadismo típico dos mercadores, que precisavam se deslocar com certa regularidade e levar consigo seu dinheiro e seus bens: assim, o caráter itinerante dos negócios faz com que os comerciantes entrem em contato contínuo com diferentes povos e costumes, e, habituados a essa repetida comparação entre culturas, produz-se neles um espírito de transigência e de paz. Além disso, a defesa de um atributo civilizador do comércio se opõe aos teóricos da razão de Estado afeitos ao mercantilismo, que consideravam as trocas comerciais não como um meio para substituir a guerra, mas, pelo contrário, como uma arma a ser utilizada no âmbito da rivalidade entre as nações e como um meio de assegurar a conservação do Estado em detrimento de outros. Contra essa perspectiva de jogo de soma zero, Montesquieu sustenta que o espírito de comércio tem como característica substituir a violência das guerras pela prática das trocas, sendo capaz de arrefecer a beligerância entre as nações e beneficiar mutuamente dois países que negociam seus produtos. Assim, o Espírito das leis é um dos principais promotores da ideia segundo a qual a prática comercial abranda as práticas belicosas, estimula o espírito de indústria e de trabalho e torna as nações mais polidas, argumento que se tornará presente em inúmeros textos de economia política da segunda metade do século XVIII.




    Um terceiro e último aspecto que merece ser destacado é a articulação entre os dois objetivos norteadores do Espírito das leis: uma defesa da liberdade e uma apologia ao espírito de moderação.




    [47] Em relação à liberdade, Montesquieu rejeita a acepção negativa atribuída a essa noção, ou seja, não a identifica como ausência de obstáculos ou como a permissão de fazer tudo aquilo que as leis não proíbem. No Espírito das leis ela é definida sobretudo como o direito de fazer o que as leis permitem (XI, 3) e de agir dentro dos limites por elas estabelecidos. Nesse caso, as leis são o principal instrumento capaz de garantir o exercício da liberdade política. No entanto, há uma condição prévia e essencial que possibilita seu florescimento. Trata-se do espírito de moderação, compreendido como um mecanismo de equilíbrio dos poderes e um dos objetivos fundamentais do Espírito das leis, somente anunciado no final da obra: “afirmo-o e parece-me que fiz esta obra somente para prová-lo: o legislador deve ser dotado do espírito de moderação; o bem político, assim como o bem moral, encontra-se sempre entre dois extremos” (XXIX, 1). Sua relação com a liberdade política é assim apresentada no Livro XI, Capítulo 4:




    A liberdade política encontra-se somente nos governos moderados. Mas ela nem sempre está nos Estados moderados: apenas se apresenta neles quando o poder não é abusado. Todavia, uma eterna experiência mostra que todo homem que possui poder é levado a abusar dele, e assim continua até encontrar limites. Quem diria: a própria virtude tem necessidade de limites!




    Para que não se possa abusar do poder, é preciso que, pela disposição das coisas, o poder refreie o poder. Uma constituição pode ser tal que ninguém será constrangido a fazer as coisas que a lei não obriga e a não fazer as que a lei lhe permite. (XI, 4)




    Célebre e apropriada das mais diversas maneiras, a ideia de que apenas um poder é capaz de conter outro poder é uma das formulações mais originais e célebres do Espírito das leis. Diferente dos teóricos do mercantilismo e da razão de Estado, que enfatizam a “inveja” internacional entre as nações e concentram a autoridade na figura do soberano, Montesquieu encontra um princípio de estabilidade interno ao próprio poder, cuja soma total pode ser aumentada através de sua limitação: quando ordenado e moderado, o poder tende a ser, se não mais efetivo, ao menos mais propício à liberdade. Contudo, essa formulação é muito mais ampla do que geralmente se atribui [48] à “teoria da separação dos poderes”, pois não se reduz somente aos checks and balances entre Executivo, Legislativo e Judiciário, e tampouco se refere apenas aos contrapoderes institucionais: ela trata também da relação entre Estados e das formas de distribuição do poder no interior de uma sociedade, abrangendo todos os campos de força que a permeiam, sejam eles sociais, econômicos ou políticos. É também nesse contexto que a noção de corpos intermediários adquire sua importância ao longo do Espírito das leis, isto é, aqui tratamos dos estratos sociais (como a nobreza na monarquia), das corporações, dos agrupamentos da sociedade civil, dos parlamentos, enfim, dos conjuntos ou grupos que atuam como intermediários entre os indivíduos e o governo. Assim, os corpos intermediários atuam como verdadeiras instâncias moderadoras, capazes de equilibrar o jogo de forças político-econômico e refrear o abuso do poder.




    Portanto, a garantia do exercício da liberdade política depende de uma rara mistura composta por um sólido corpo de legislação, boas instituições políticas, um governo moderado, corpos intermediários organizados e o respeito à tranquilidade, segurança e aos bens dos indivíduos:




    Para formar um governo moderado, é preciso combinar os poderes, regrá-los, torná-los comedidos, fazê-los agir; dar, por assim dizer, lastro a um para colocá-lo em condições de resistir a outro. É uma obra-prima da legislação raramente produzida pelo acaso e que raramente se permite à prudência produzir. (V, 14)




    Na modernidade, a Inglaterra era um exemplo que demonstrava conjugar tais características. Nesse sentido, o período de estadia de Montesquieu naquele país representa um momento de virada, e as reflexões por ele extraídas a partir de sua experiência compõem a célebre análise da constituição inglesa desenvolvida no Capítulo 6 do Livro IX do Espírito das leis. “Atualmente”, escreve em suas notas de viagem, “a Inglaterra é o país mais livre do mundo, e não excluo nenhuma república dessa avaliação. Chamo-a de livre porque o príncipe não tem o poder de fazer nenhum mal imaginável a quem quer que seja, pela razão de seu poder ser controlado e limitado por um ato. No entanto, se a câmara baixa se tornasse dominante, seu poder seria ilimitado e [49] poderoso, porque ela teria também o poder executivo”.19 A imersão na efervescente sociedade inglesa setecentista – marcada por discussões públicas acaloradas, escritos satíricos, um pensamento moral-econômico inovador e uma sociedade civil florescente – não apenas propiciou uma reconsideração sobre a questão da melhor forma de governo, tal como expressa na Primeira Parte do Espírito das leis. Seu contato com o sistema inglês, no qual o rei que possui o poder executivo é refreado pelo Parlamento (a Câmara dos Lordes e a Câmara dos Comuns), que possui o legislativo, contrapondo suas forças de modo a gerar uma espécie de equilíbrio, deixou, acima de tudo, uma marca indelével no seu pensamento: diante das diversidades existentes entre as monarquias, as aristocracias e as democracias, Montesquieu divide os governos em moderados e imoderados, optando pelos primeiros e enfatizando seu sistema de freios e contrapesos que passam a partir de então a constituir elementos fundamentais de sua ciência política.




    * * *




    O vasto número de matérias abordadas e a erudição do Espírito das leis são facilmente constatáveis através de um simples folhear das páginas e podem ser desconcertantes em uma primeira leitura. Visando tornar as referências acessíveis aos leitores e leitoras, buscando proporcionar o máximo de inteligibilidade do texto e seguindo a prática das boas edições internacionais, as notas da presente tradução buscam oferecer um aparato crítico no qual se encontram informações e explicações sobre as obras e passagens citadas; sobre eventos históricos, nomes de personalidades literárias, políticas, militares, históricas, jurídicas; sobre os institutos de direito fartamente utilizados; e sobre a utilização de determinados conceitos filosóficos. Além disso, nas notas se encontram traduções de trechos de Meus pensamentos e do Spicilège, cadernos de anotações fundamentais para esclarecer determinadas passagens e que constituem boa parte das informações colhidas e dos estudos realizados para a composição do Espírito das leis. Por fim, este volume também conta com um índice de nomes e uma cronologia das três dinastias de reis franceses.




    [50] Esta tradução somente se tornou possível com o apoio de diversas pessoas. Agradeço em especial a Ciro Lourenço, parceiro neste e em outros trabalhos; a Pedro Paulo Pimenta, por todo o incentivo à realização desta tradução; aos funcionários e funcionárias da Editora Unesp, pelo trabalho editorial; a Thomaz Kawauche, pelo cuidado com a revisão e pelas proveitosas conversas sobre o texto; a Maria das Graças de Souza, pelos diálogos sobre filosofia política moderna; a Bárbara Villaça, pelas leituras do texto e pelo suporte ao longo desses anos de trabalho.




    Thiago Vargas 
Universidade de São Paulo/Fapesp
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[53] Nota sobre a presente tradução




    Duas edições francesas foram tomadas como base para esta tradução: o volume estabelecido por Roger Caillois, disponível no tomo II das Œuvres complètes de Montesquieu (Gallimard, 1951), na Coleção Bibliothèque de la Pléiade, e a edição L’Esprit des lois, por Robert Derathé (Garnier Classiques, edição de 2014, dois tomos).




    Foram também consultadas edições em outras línguas. Em inglês, consultaram-se The Spirit of the Laws, traduzido por Anne M. Cohler, Basia C. Miller e Harold S. Stoneda (Coleção Cambridge Texts in the History of Political Thought, 1989), e The Spirit of Law, na tradução de Philip Stewart (ENS-Lyon, 2020). Em espanhol, El espíritu de las leyes, traduzido por Siro García del Mazo (Librería General de Victoriano Suárez, 1906, dois tomos). Em italiano, foi consultada a excelente edição de Lo Spirito delle Legi, por Sergio Cotta (Unione Tipografico-Editrice Torinese, 1.ed., 1952; consultou-se a 3.ed., 1996, reimpressa em 2002).




    Para as citações dos Mes Pensées foi utilizada tanto a edição Pensées. Le Spicilège (Coleção Bouquins, Robert Laffont, 1991) quanto a edição on-line do Projet Montedite (Universidade de Caen), ambas fazendo uso da numeração estabelecida por Louis Desgraves. O tomo I da Pléiade também foi consultado.




    Para as traduções das passagens em latim, foram consultadas, quando disponíveis, as edições da Loeb Classical Library e Perseus.




    [54] A padronização dos termos e os problemas em língua portuguesa foram discutidos entre os tradutores e o revisor técnico. A divisão dos trabalhos e notas desta tradução do Espírito das leis foi realizada da seguinte maneira:




    – Thiago Vargas: tradução das partes I, II, IV, VI, da Defesa do Espírito das leis e Esclarecimentos sobre o Espírito das leis.




    – Ciro Lourenço: tradução das partes III e V.


  




  

    
[55] Do espírito das leis




     




    ou da relação que as leis devem ter com a constituição de cada governo, os costumes, o clima, a religião, o comércio etc. 

ao qual o autor adiciona novas investigações sobre as leis romanas a respeito das sucessões, sobre as leis francesas e as leis feudais 
[image: ]




    Prolem sine matre creatam*1




    




    

      

        	*1	“Criança nascida sem mãe” (Ovídio, Metamorfoses, v.II, p.553). Em geral, atribui-se a escolha desta epígrafe à consciência que Montesquieu possuía acerca da originalidade da sua obra, autoavaliação também manifestada no Prefácio. (N. T.)


      


    


  




  

    
[57] Advertência do autor




    Para a compreensão dos quatro primeiros livros desta obra é necessário observar que aquilo que denomino de virtude na república é o amor pela pátria, isto é, o amor pela igualdade. Não é uma virtude moral nem uma virtude cristã, é a virtude política, e esta é o móbil*1 que faz o governo republicano se mover, assim como a honra é o móbil que faz a monarquia se mover. Portanto, chamei de virtude política o amor pela pátria e pela igualdade. Como concebi ideias novas, foi-me necessário encontrar novas palavras ou conferir novas acepções às antigas. Aqueles que não compreenderam isso imputaram coisas absurdas às minhas palavras*2 e que seriam revoltantes [58] em todos os países do mundo, pois em todos os países do mundo a moral é desejada.




    2o – É necessário notar que existe uma enorme diferença entre dizer que uma certa qualidade, modificação da alma, ou virtude, não é a mola que faz um governo agir e dizer que ela não existe nesse governo. Se dissesse: “tal engrenagem, tal carrete não são a mola que faz o relógio se mover”, concluir-se-ia disso que elas não estão presentes no relógio? Longe de as virtudes morais e cristãs estarem excluídas da monarquia, a própria virtude política também não o está. Em poucas palavras, a honra está presente na república, embora a virtude política seja sua mola; a virtude política está presente na monarquia, ainda que a honra seja sua mola.




    Enfim, o homem de bem sobre o qual tratamos no Livro III, Capítulo V, não é o homem de bem cristão, mas o homem de bem político, que possui a virtude política da qual falei. É o homem que ama as leis de seu país e que age pelo amor das leis de seu país. Nesta edição, lancei nova luz sobre todas essas coisas, fixando ainda mais as ideias; e, na maior parte dos lugares em que utilizei a palavra virtude, grafei-a virtude política.




    




    

      

        	*1	 O termo ressort, utilizado por Montesquieu em diversos momentos ao longo do livro, é uma noção fundamental do Espírito das leis e representa os motivos pelos quais os governos funcionam, realizam uma ação, agem ou se conduzem. Desse modo, a noção de ressort, interagindo com os princípios que formam a tipologia dos governos apresentada nesta Primeira Parte, ao mesmo tempo que revela a filiação de Montesquieu a uma tradição que privilegia uma análise do papel das paixões na conformação institucional e política, deixa entrever os aportes originais trazidos pelo autor do Espírito das leis. Traduziu-se aqui ressort como “móbil”, “elã”, “mola”, “recurso” ou mesmo “elasticidade”, a depender do contexto em que a palavra é empregada. (N. T.)




        	*2	A “Advertência do autor” foi inserida na edição póstuma, publicada em 1757. Montesquieu defende-se sobretudo das críticas suscitadas pelo Livro III, Capítulo 5, intitulado “Que a virtude não é princípio do governo monárquico”. Ver ainda a Defesa do Espírito das leis no final deste volume. (N. T.)


      


    


  




  

    
[59] Prefácio




    Se, dentre o infinito número de coisas contidas neste livro, houver alguma que, contra os meus propósitos, possa ofender, ao menos não há nenhuma que tenha sido apresentada com má intenção. Não possuo, por natureza, um espírito desaprovador. Platão agradecia ao céu por ter nascido na época de Sócrates; quanto a mim, sou-lhe grato por ter me feito nascer no governo em que vivo e por ter me feito disposto a obedecer àqueles que me fez amar.




    Peço por uma graça que receio não me ser concedida: de não julgarem, por uma leitura pontual, um trabalho de vinte anos; de aprovarem ou condenarem o livro inteiro, e não algumas frases. Quem pretende encontrar o desígnio do autor apenas pode descobri-lo a contento no desígnio da obra.




    Comecei por examinar os homens e considerei que, nessa infinita diversidade de leis e de costumes, eles não eram dirigidos unicamente por suas extravagâncias.




    Estabeleci os princípios e observei os casos particulares se conformarem a eles como que por si próprios, as histórias de todas as nações se sucederem apenas como suas consequências, e cada lei particular ligar-se a uma outra lei ou depender de uma outra mais geral.




    Quando me voltei à Antiguidade, busquei apreender seu espírito, a fim de não enxergar como sendo semelhantes casos realmente diferentes e para não deixar escapar as diferenças daqueles que me pareciam semelhantes.




    [60] De nenhuma forma extraí meus princípios de meus preconceitos, mas sim da natureza das coisas.




    Aqui, muitas verdades apenas serão sentidas após termos observado o encadeamento que as liga a outras. Quanto mais se refletir sobre os detalhes, mais a certeza dos princípios será sentida. Esses próprios detalhes, eu não os ofereci todos: afinal, quem poderia tudo dizer sem causar um tédio mortal?




    Não serão encontrados aqui os traços proeminentes que parecem caracterizar as obras atuais. À medida que vemos as coisas em uma perspectiva mais ampla, tais proeminências se dissipam: elas normalmente apenas nascem porque a mente se fixa em um só aspecto e abandona todos os outros.




    Não escrevo para censurar o que está estabelecido em qualquer país que seja. Cada nação encontrará aqui as razões de suas máximas, e disso naturalmente se extrairá a seguinte consequência: a proposição de mudanças apenas cabe àqueles venturosamente nascidos para descortinar, em um rompante de gênio, a constituição inteira de um Estado.




    Não é indiferente que o povo seja esclarecido. Os preconceitos dos magistrados começaram sendo os preconceitos da nação. Em uma época de ignorância, não há hesitação nem mesmo quando os piores males são cometidos; em uma época esclarecida, há vacilação mesmo quando os maiores bens são realizados. Percebem-se os abusos antigos, contempla-se sua correção, mas também são contemplados os abusos da própria correção. Caso se espere pelo pior, o mal é mantido; caso se duvide do melhor, o bem é mantido. As partes são observadas somente para julgar o todo reunido; examinam-se todas as causas para contemplar todos os resultados.




    Se pudesse fazer que o mundo inteiro tivesse novas razões para amar seus deveres, seu príncipe, sua pátria, suas leis, que todos pudessem sentir melhor sua felicidade em cada país, em cada governo, em cada cargo que ocupa, considerar-me-ia o mais feliz dos mortais.




    Considerar-me-ia o mais feliz dos mortais se pudesse fazer com que os homens pudessem se curar de seus preconceitos. Aqui chamo de preconceitos não aquilo que faz com que se desconheçam determinadas coisas, mas aquilo que faz com que se desconheça a si mesmo.




    É ao procurar instruir os homens que se pode praticar essa virtude geral que inclui o amor de todos. O homem, este ser flexível, conformando-se, [61] na sociedade, aos pensamentos e às impressões dos outros, é igualmente capaz de conhecer sua própria natureza quando esta lhe é apresentada e de perder até mesmo o sentimento de sua natureza quando ela lhe é ocultada.




    Muitas vezes comecei e muitas vezes abandonei esta obra; mil vezes joguei aos ventos1 as folhas que havia escrito; todos os dias eu sentia as mãos paternas caírem;2 buscava meu objeto sem constituir o desígnio; não conhecia nem as regras, nem as exceções; encontrava a virtude apenas para perdê-la. Mas, quando descobri meus princípios, tudo o que buscava veio até mim; e, ao longo de vinte anos, vi minha obra começar, crescer, avançar e terminar.




    Se esta obra for exitosa, deverei muito à majestade de meu tema. Contudo, não creio ter prescindido totalmente de gênio. Quando vi o que tantos homens3 eminentes na França, na Inglaterra e na Alemanha escreveram antes de mim, fiquei admirado. Porém, de nenhuma forma perdi a coragem: “E eu também sou pintor”,4 disse Correggio.




    




    

      

        1 Ludibria ventis. [Virgílio, Eneida, VI, 75: “Só não confies a folhas teus carmes, deixando-os que ao vento voem jogados daqui para ali”. (N. T.)]


      




      

        2 Bis patriae cecidere manus... [Referência ao momento em que Dédalo, pai de Ícaro, tenta gravar no ouro a imagem da queda do filho. Virgílio, Eneida, VI, 33: “Por duas vezes gravar intentou no ouro belo essa história; a mão paterna outras tantas caiu”. (N. T.)]


      




      

        3 Em Meus pensamentos (doravante MP, seguido do número), Montesquieu escreve: “agradeço ao sr. Grotius e ao sr. Pufendorf por terem executado aquilo que uma grande parte desta obra exigia de mim, com esta grandeza de gênio à qual não teria podido alcançar” (MP, n.1863). (N. T.)


      




      

        4 Ed io anche son pittore. [Frase apócrifa atribuída ao pintor Antonio Correggio (1489-1534). Diz-se que Correggio, ao ver uma obra de Rafael Sanzio, teria feito essa exclamação. (N. T.)]


      


    


  




  

    
[63] Primeira parte 
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[65] Livro I 
Das leis em geral




    
Capítulo Primeiro – Das leis, na relação que possuem com os diversos seres




    As leis, em seu significado mais amplo, são as relações necessárias que derivam da natureza das coisas, e, nesse sentido, todos os seres possuem suas leis: a Divindade1 tem suas leis, o mundo material tem suas leis, as inteligências superiores aos homens têm suas leis, os animais têm suas leis, o homem tem suas leis.




    Aqueles que disseram que uma fatalidade cega produziu todos os efeitos que vemos no mundo disseram um grande absurdo. Pois há absurdo maior do que uma fatalidade cega que teria produzido seres inteligentes?




    Há, portanto, uma razão primitiva, e as leis são as relações que se encontram entre ela e os diferentes seres, e as relações desses diferentes seres entre si.




    Deus tem relação com o universo como criador e mantenedor. As leis segundo as quais criou são aquelas segundo as quais conserva: age segundo [66] essas regras, pois as conhece; as conhece porque as fez; as fez porque elas possuem relação com sua sabedoria e seu poder.2




    Como observamos que o mundo, formado pelo movimento da matéria e privado de inteligência, continua a perdurar, é necessário que seus movimentos tenham leis invariáveis; e, se pudéssemos imaginar outro mundo que não este, ele teria regras constantes ou seria destruído.




    Assim, a criação, que parece ser um ato arbitrário, supõe regras tão invariáveis quanto a fatalidade dos ateus. Seria absurdo dizer que o criador, sem essas regras, poderia governar o mundo, pois o mundo não perdura­ria sem elas.




    Essas regras são uma relação constantemente estabelecida. Entre dois corpos que se movem, todos os movimentos são recebidos, aumentados, diminuídos, perdidos, segundo as relações de massa e de velocidade. Cada diversidade é uniformidade, cada mudança é constância.




    Os seres particulares inteligentes podem possuir leis que eles mesmos elaboraram, mas também possuem aquelas que não elaboraram. Antes que houvesse seres inteligentes, eles eram possíveis: por conseguinte, possuíam relações possíveis e, consequentemente, leis possíveis. Antes que houvesse a elaboração de leis, havia relações de justiça possíveis. Dizer que não há justo e injusto senão o que as leis positivas ordenam ou proíbem é dizer que, antes que houvéssemos traçado o círculo, todos os raios não eram iguais.




    É preciso, pois, admitir relações de equidade anteriores à lei positiva que as estabelece; por exemplo, ao supor que as sociedades de homens existissem, que seria justo se conformar às suas leis; que, se existissem seres inteligentes que tivessem recebido alguma dádiva de um outro ser, que deveriam demonstrar gratidão a ele; que, se um ser inteligente tivesse criado um ser inteligente, a criatura deveria permanecer na dependência na qual se encontrava desde sua origem; que um ser inteligente que ocasionou um mal a um ser inteligente merece receber o mesmo mal; e assim por diante.




    [67] Contudo, o mundo inteligente está longe de ser tão bem governado quanto o mundo físico. Afinal, embora o primeiro possua leis que, por sua natureza, sejam invariáveis, ele não as segue de modo constante tal como o mundo físico segue as suas leis. A razão para isso é que, por um lado, os seres particulares inteligentes são limitados por sua natureza, e, por conseguinte, sujeitos ao erro; e, por outro lado, é de sua natureza que ajam por si próprios. Logo, não seguem de modo constante as leis primitivas e nem sempre seguem aquelas que eles próprios dão a si.




    Não se sabe se os animais são governados por leis gerais do movimento ou por uma moção específica. Seja como for, absolutamente não possuem com Deus uma relação mais íntima do que o resto do mundo material, e o sentimento lhes serve somente na relação que possuem entre si, ou com outros seres particulares, ou consigo mesmos.




    Por meio da atração pelo prazer, conservam seu ser particular, e pela mesma atração conservam sua espécie. Possuem leis naturais, pois estão unidos pelo sentimento. Não possuem leis positivas, pois não estão unidos pelo conhecimento. Não obstante, não seguem invariavelmente suas leis naturais: as plantas, nas quais não observamos nem conhecimento nem sentimento, obedecem-nas melhor.




    Os animais não têm as supremas vantagens que nós temos; possuem outras que não possuímos. Não possuem nossas esperanças, mas não possuem nossos medos; como nós, estão sujeitos à morte, mas sem a conhecer. A maior parte deles conserva-se melhor do que nós e não fazem tão mau uso de suas paixões.




    O homem, enquanto ser físico, é, assim como os outros corpos, governado por leis invariáveis. Enquanto ser inteligente, viola incessantemente as leis que Deus estabeleceu e muda aquelas que ditou para si mesmo. Deve orientar sua conduta, no entanto, é um ser limitado: está sujeito à ignorância e ao erro, como todas as inteligências finitas, e ainda está sujeito a perder os parcos conhecimentos que possui. Como criatura sensível, torna-se sujeito a mil paixões. Tal ser poderia a todos os instantes esquecer seu criador: Deus chamou-o a si pelas leis da religião. Tal ser poderia a todos os instantes esquecer-se de si: os filósofos alertaram-no pelas leis da moral. Feito para viver em sociedade, poderia nela esquecer-se dos outros: os legisladores restituíram-no aos seus deveres pelas leis políticas e civis.




    
[68] Capítulo II – Das leis da natureza




    Antes de todas essas leis, há as da natureza, assim denominadas porque derivam unicamente da constituição de nosso ser. Para conhecê-las bem, é preciso considerar um homem antes do estabelecimento das sociedades. As leis da natureza serão aquelas que ele receberia em semelhante estado.




    A lei que, imprimindo em nós a ideia de um criador, nos conduz para sua direção, é a primeira das leis naturais por sua importância, e não na ordem dessas leis. O homem, no estado de natureza, antes de ter conhecimentos teria a faculdade de conhecer. É claro que suas primeiras ideias não seriam especulativas: consideraria a conservação de seu ser antes de buscar a origem de seu ser. A princípio, semelhante homem sentiria apenas sua fraqueza. Sua timidez seria extrema e, se em relação a esse ponto precisássemos recorrer à experiência, iríamos encontrá-la nas florestas dos homens selvagens;3 ali, tudo os faz tremer, tudo os faz fugir.




    Nesse estado, cada um se sente inferior; muito dificilmente alguém se sente igual. Ninguém buscará atacar e a paz seria a primeira lei natural.




    O desejo de subjugar uns aos outros, que Hobbes inicialmente confere aos homens, não é razoável. A ideia do império e da dominação é tão complexa, e depende de tantas outras ideias, que não poderia ser aquela que o homem teria em primeiro lugar.




    Hobbes pergunta: “Por que, se os homens não estão naturalmente em estado de guerra, estão sempre armados? E por que possuem chaves para trancar suas casas?”.4 Contudo, não percebe que atribui aos homens, antes do estabelecimento das sociedades, aquilo que apenas lhes ocorre após esse estabelecimento, que lhes faz encontrar motivos para se atacar e para se defender.




    Ao sentimento de fraqueza, o homem acrescentaria o sentimento de suas necessidades. Assim, uma outra lei natural seria a que lhe inspiraria buscar a se alimentar.




    [69] Disse que o medo conduziria os homens a fugir; mas os sinais de um medo recíproco logo os incitariam a se aproximar. Além disso, seriam conduzidos a isto pelo prazer que um animal sente com a aproximação de um animal de sua espécie. Ademais, o charme que os dois sexos inspiram mutuamente por sua diferença aumentaria esse prazer, e o apelo natural que sempre fazem um ao outro seria uma terceira lei.




    Além do sentimento que desde o início os homens possuem, chegam ainda a adquirir conhecimentos. Assim, têm um segundo vínculo que os outros animais não possuem. Têm, portanto, um novo motivo para se unir, e o desejo de viver em sociedade é uma quarta lei natural.5




    
Capítulo III – Das leis positivas




    Tão logo estejam em sociedade, os homens perdem o sentimento de sua fraqueza. A igualdade que existia entre eles cessa, e o estado de guerra começa.




    Cada sociedade particular passa a sentir sua força, o que produz um estado de guerra entre as nações. Os particulares, em cada sociedade, começam a sentir sua força, buscam dirigir a seu favor as principais vantagens da sociedade, o que estabelece entre eles um estado de guerra.




    Essas duas espécies de estado de guerra estabelecem leis entre os homens. Considerados como habitantes de um planeta tão vasto, sendo necessário nele haver diferentes povos, possuem leis segundo as relações que estes povos têm entre si. Eis o direito das gentes. Considerados como vivendo em uma sociedade que deve ser preservada, possuem leis segundo as relações mantidas entre aqueles que governam e aqueles que são governados. Eis o direito político. Possuem, ainda, a relação que todos os cidadãos mantêm entre si. Eis o direito civil.




    O direito das gentes é naturalmente fundado sobre o seguinte princípio: que na paz as diversas nações devem realizar entre si o máximo de bem possível, e, na guerra, o menor dos males possível, sem prejudicar seus verdadeiros interesses.




    [70] O objetivo da guerra é a vitória; o da vitória, a conquista; o da conquista, a conservação. Todas as leis que formam o direito das gentes devem derivar desse princípio e do precedente.




    Todas as nações possuem um direito das gentes, e os próprios iroqueses,6 que comem seus prisioneiros, possuem um. Enviam e recebem embaixadas, conhecem os direitos da guerra e da paz. O problema é que esse direito das gentes não é fundado nos verdadeiros princípios.




    Além do direito das gentes, que diz respeito a todas as sociedades, há, para cada uma, um direito político. Uma sociedade não poderia subsistir sem um governo. “A reunião de todas as forças particulares”, como afirma muito bem Gravina,7 “forma aquilo que chamamos de Estado político”.




    A força geral pode ser colocada entre as mãos de um só ou entre as mãos de vários. Alguns pensaram que, tendo a natureza estabelecido o poder paterno, o governo de apenas um só era o mais conforme à natureza.8 Contudo, o exemplo do poder paterno não prova nada. Pois, se o poder do pai tem relação com o governo de um só, após a morte do pai, o poder dos irmãos, ou, após a morte dos irmãos, o poder dos primos germanos,9 possuem relação com o governo de muitos. O poder político contém necessariamente a união de muitas famílias.




    É preferível dizer que o governo mais conforme à natureza é aquele cuja disposição particular melhor se relaciona com a disposição do povo para o qual ele é estabelecido.




    As forças particulares não podem se reunir sem que todas as vontades se reúnam. “A reunião dessas vontades”, como ainda diz Gravina muito bem, “é aquilo que chamamos de Estado civil”.




    [71] A lei, em geral, é a razão humana na medida em que governa todos os povos da terra; e as leis políticas e civis de cada nação devem ser apenas casos particulares aos quais essa razão humana se aplica.




    Devem ser de tal modo adequadas ao povo para o qual são feitas que, caso as leis de uma nação possam convir a uma outra, tratar-se-ia apenas de um enorme acaso.




    É necessário que elas se relacionem à natureza e ao princípio do governo que é estabelecido ou que se pretende estabelecer, quer essas leis o formem, como o fazem as leis políticas, quer o mantenham, como o fazem as leis civis.




    Essas leis devem ser relativas ao físico do país, ao clima gélido, tórrido ou temperado; à qualidade do terreno, à sua situação, à sua grandeza; ao gênero de vida dos povos: agricultores, caçadores ou pastores. Devem relacionar-se com o grau de liberdade que a constituição pode suportar; com a religião dos habitantes; com suas inclinações, suas riquezas, sua quantidade, seu comércio, seus costumes, suas maneiras. Enfim, possuem relações umas com as outras; possuem relações com sua origem, com o objeto do legislador, com a ordem das coisas sobre as quais são estabelecidas. É necessário considerá-las em todos esses aspectos.




    É nisso que me empenho ao fazer esta obra. Examinarei todas essas relações: em conjunto, elas formam o que chamamos de espírito das leis.




    Não separei as leis políticas das civis, pois, como não trato de leis, mas do espírito das leis, e como esse espírito consiste nas diversas relações que as leis podem ter com diversas coisas, não precisei tanto seguir a ordem natural das leis, mas seguir a ordem dessas relações e dessas coisas.




    Examinarei inicialmente as relações que as leis possuem com a natureza e com o princípio de cada governo, e, como esse princípio exerce sobre as leis uma influência suprema, dedicar-me-ei a conhecê-lo bem. E, se conseguir estabelecê-lo, veremos as leis brotarem dele como de uma fonte. Em seguida, passarei às outras relações, que parecem ser mais particulares.




    




    

      

        1 A lei, diz Plutarco, é o reino de todos, mortais e imortais. No tratado: O que se requer para que um príncipe seja sábio. [Montesquieu refere-se ao texto Para um príncipe inculto, de Plutarco. (N. T.)]


      




      

        2 “A liberdade é, em nós, uma imperfeição: somos livres e incertos porque não sabemos com certeza o que é mais conveniente para nós. O mesmo não acontece com Deus: como ele é soberanamente perfeito, somente pode agir da maneira mais perfeita” (Montesquieu, Spicilège, em Œuvres complètes, p.1310). (N. T.)


      




      

        3 Assim testemunha o selvagem que foi encontrado nas florestas de Hanover, e que foi visto na Inglaterra sob o reino de George I.


      




      

        4 Trecho do Prefácio da obra Do cidadão (1642), de Hobbes. (N. T.)


      




      

        5 Referência à tese da sociabilidade natural. Ver Aristóteles, Política, Lv.I, cap.I. (N. T.)


      




      

        6 Os haudenosaunee, denominados pelos franceses como “iroqueses”, são um povo nativo da América do Norte (entre o Canadá e os Estados Unidos), vivendo sobretudo no nordeste do continente. Formam uma confederação de tribos. (N. T.)


      




      

        7 Giovanni Vincenzo Gravina (1664-1718), jurista e homem de letras italiano. Montesquieu refere-se à obra Originum iuris civilis, conhecida como Origens do direito civil. (N. T.)


      




      

        8 Referência a Robert Filmer (1588-1653), autor de Patriarca, ou o poder natural dos reis (1680). (N. T.)


      




      

        9 Primos diretos em primeiro grau. (N. T.)


      


    


  




  

    
[73] Livro II 
Das leis que derivam diretamente da natureza do governo




    
Capítulo Primeiro – Da natureza dos três diversos governos




    Há três espécies de governos: o republicano, o monárquico e o despótico. Para descobrir sua natureza, basta recorrer à ideia que os homens menos instruídos possuem deles. Suponho três definições ou, melhor dizendo, três fatos: um, que o governo republicano é aquele em que o povo como corpo, ou somente uma parte do povo, tem o poder soberano; o monárquico, aquele em que apenas um governa, mas por leis fixas e estabelecidas; ao passo que, no despótico, apenas um, sem lei e sem regra, dirige tudo segundo sua vontade e seus caprichos.




    Eis o que chamo de natureza de cada governo. É preciso verificar quais são as leis que decorrem diretamente dessa natureza, e que, por consequência, são as primeiras leis fundamentais.




    
Capítulo II – Do governo republicano e das leis relativas à democracia




    Quando, na república, o povo enquanto corpo detém o poder soberano, trata-se de uma democracia. Quando o poder soberano se encontra nas mãos de uma parte do povo, isto é denominado aristocracia.




    [74] Na democracia, o povo é, em certos aspectos, o monarca; em outros, é o súdito.




    Ele somente pode ser o monarca por seus sufrágios, que são suas vontades. A vontade do soberano é o próprio soberano. As leis que estabelecem o direito de sufrágio são, pois, fundamentais nesse governo. Na verdade, nesse assunto é tão importante regulamentar como, por quem, para quem, sobre o que os sufrágios devem ser realizados, quanto é importante saber em uma monarquia quem é o monarca e de que maneira deve governar.




    Libânio1 diz que, “em Atenas, um estrangeiro que se misturava na assembleia do povo era punido com a morte”. Isso ocorria porque tal homem usurpava o direito de soberania.




    É essencial determinar o número de cidadãos que devem formar as assembleias: sem isso, não se poderia saber se o povo falou ou se apenas uma parte do povo o fez. Na Lacedemônia, eram necessários dez mil cidadãos. Em Roma, nascida na pequenez para chegar à grandeza; em Roma, feita para experimentar todas as vicissitudes da fortuna; em Roma, que em alguns momentos tinha quase todos os seus cidadãos fora de suas muralhas, e em outros possuía toda a Itália e uma parte do mundo dentro de suas muralhas, esse número não foi fixado.2 E esta foi uma das grandes causas de sua ruína.




    O povo que detém o poder soberano deve fazer por si mesmo tudo o que pode fazer bem; e aquilo que não puder fazer bem é preciso que o faça através de seus ministros.




    Seus ministros apenas são seus caso ele os nomeie. Trata-se, pois, de uma máxima fundamental desse governo que o povo nomeie seus ministros, isto é, seus magistrados.




    Assim como os monarcas, e até mesmo mais do que eles, o povo tem necessidade de ser conduzido por um conselho ou Senado. Mas, para que adquira confiança nestes, é necessário que eleja seus membros, quer os escolha por si mesmo, como em Atenas, quer através de qualquer magistrado que instituiu para elegê-los, como se praticava em Roma em algumas ocasiões.




    O povo é admirável por escolher aqueles aos quais deve confiar alguma parte de sua autoridade. Deve se decidir apenas por coisas que não pode [75] ignorar e por fatos que são evidentes aos sentidos. Ele sabe muito bem que determinado homem esteve frequentemente em guerras, que obteve tais e tais sucessos: o povo é, por conseguinte, capaz o bastante para eleger um general. Sabe que um juiz é assíduo, que muitas pessoas saem de seu tribunal contentes com ele, que não conseguiram corrompê-lo: eis o bastante para que eleja seu pretor. O povo impressionou-se com a magnificência ou com as riquezas de um cidadão: isso basta para que possa escolher um edil. Todas essas coisas são fatos sobre os quais o povo se instrui melhor na praça pública do que um monarca em seu palácio. Mas saberia ele conduzir um negócio, conhecer os lugares, as ocasiões, os momentos, tirar proveito disso? Não, não saberia.




    Se alguém duvidasse da capacidade natural que o povo tem para discernir o mérito, bastaria lançar um rápido olhar sobre a contínua série de admiráveis escolhas feitas pelos atenienses e romanos, algo que, sem dúvidas, não se poderia atribuir ao acaso.




    Sabe-se que, em Roma, embora o povo tivesse o direito de alçar os plebeus aos cargos, não se decidia a elegê-los.3 E, ainda que em Atenas fosse possível, pela Lei de Aristides,4 escolher magistrados de todas as classes, nunca aconteceu, diz Xenofonte,5 que o populacho reivindicasse aquelas que poderiam se interessar por sua salvação ou sua glória.




    Assim como a maior parte dos cidadãos, que têm competência o suficiente para eleger, mas não para serem eleitos, o povo, que tem competência suficiente para aferir a gestão dos outros, não é apto para gerir a si mesmo.




    Os negócios públicos devem avançar, e avançar em um ritmo que não seja nem tão devagar, nem tão rápido. O povo, contudo, sempre age em excesso ou em exiguidade. Algumas vezes, com cem mil braços ele tudo subverte; em outras, com cem mil pés caminha apenas como os insetos.




    [76] No Estado popular, o povo é dividido em certas classes. Os grandes legisladores se destacam na maneira de fazer essa divisão, e é disso que sempre dependeram a duração da democracia e sua prosperidade.




    Sérvio Túlio6 segue, na composição de suas classes, o espírito da aristocracia. Vemos, em Tito Lívio7 e Dionísio de Halicarnasso,8 como ele confiou o direito de sufrágio nas mãos dos principais cidadãos. Ele havia dividido o povo de Roma em 193 centúrias, que formavam seis classes. E, ao colocar os mais ricos, mas em menor número, nas primeiras centúrias, e os menos ricos, mas em maior número, nas centúrias seguintes, jogou toda a multidão de indigentes na última. E, como cada centúria tinha somente um voto,9 eram antes os recursos e as riquezas, e não as pessoas, que consagravam o sufrágio.




    Sólon10 dividia o povo de Atenas em quatro classes. Guiado pelo espírito da democracia, fê-las não para determinar aqueles que deveriam eleger, mas aqueles que poderiam ser eleitos; e, deixando a cada cidadão o direito de eleição, dispôs11 que, em cada uma dessas quatro classes, juízes pudessem ser eleitos. Mas apenas nas três primeiras, nas quais se encontravam os cidadãos abastados, era possível eleger os magistrados.12




    [77] Assim como a divisão daqueles que possuem o direito de sufrágio é, na república, uma lei fundamental, a maneira de dar o voto é uma outra lei fundamental.




    O sufrágio pelo sorteio é da natureza da democracia; o sufrágio pela escolha, da aristocracia.




    O sorteio é uma maneira de eleger que não causa tormentos a ninguém. Deixa em cada cidadão uma esperança razoável de servir sua pátria.




    Contudo, como o sorteio é imperfeito por si mesmo, os grandes legisladores se esmeraram para regulá-lo e corrigi-lo.




    Sólon estabeleceu, em Atenas, que todas as ocupações militares seriam nomeadas por escolha, e que os senadores e os juízes seriam eleitos por sorteio.




    Dispôs que as magistraturas civis que exigiam uma grande despesa se realizassem por escolha, e que as outras fossem realizadas por sorteio.




    Mas, para corrigir o sorteio, estatuiu que só poderiam se eleger aqueles que se apresentassem; que aquele que viesse a ser eleito fosse examinado pelos juízes,13 e que qualquer um pudesse acusá-lo de ser indigno.14 Quando o período de sua magistratura houvesse acabado, era preciso que enfrentasse um novo julgamento a respeito da maneira pela qual havia se comportado. As pessoas sem capacidade certamente deviam relutar a oferecer seu nome para serem sorteadas.




    A lei que determina a maneira de entregar as cédulas de voto é também uma lei fundamental na democracia. É uma grande questão se os sufrágios devem ser públicos ou secretos. Cícero15 escreve que as leis16 que os tornaram [78] secretos nos primeiros tempos da república romana foram uma das grandes causas de sua queda. Dado que isso se pratica de modo diverso nas diferentes repúblicas, eis, creio, algo sobre o que é preciso refletir.




    Não há dúvida de que, quando um povo realiza seus sufrágios, estes devem ser públicos,17 e isso deve ser visto como uma lei fundamental da democracia. É preciso que a camada modesta do povo seja esclarecida pelas camadas principais, e contida pela austeridade de certos personagens. Assim, na república romana, ao tornar os sufrágios secretos, tudo foi destruído; não foi mais possível esclarecer uma população que se perdia. Mas quando, em uma aristocracia, o corpo de nobres realiza os sufrágios,18 ou quando em uma democracia quem o realiza é o Senado,19 como se trata de evitar as intrigas,20 os sufrágios não poderiam ser demasiadamente secretos.




    A intriga é perigosa em um Senado, é perigosa em um corpo de nobres, mas não o é em meio ao povo, cuja natureza é agir por paixão. Nos Estados em que o povo não participa do governo, ele se inflamará por um ator assim como se inflamaria pelos negócios públicos. A infelicidade de uma república ocorre quando não há mais intrigas, e isso acontece quando o povo foi corrompido por dinheiro: ele se torna frígido, afeiçoa-se pelo dinheiro, mas deixa de se afeiçoar aos negócios públicos. Sem se preocupar com o governo e com aquilo que este lhe propõe, aguarda tranquilamente seu salário.




    Outra lei fundamental da democracia é que somente o povo faça as leis. Há, no entanto, mil ocasiões em que é necessário que o Senado possa estatuir; frequentemente, ele até mesmo propõe testar uma lei antes de estabelecê-la. A constituição de Roma e a de Atenas eram muito sábias. [79] As resoluções do Senado21 possuíam força durante um ano; somente se tornavam perpétuas pela vontade do povo.




    
Capítulo III – Das leis relativas à natureza da aristocracia




    Na aristocracia, o poder soberano encontra-se nas mãos de um certo número de pessoas. São elas que fazem as leis e que ordenam que estas sejam executadas; e o resto do povo está para elas, no máximo, como em uma monarquia os súditos estão para o monarca.




    Nela, o sufrágio não deve ser realizado por sorteio: disso resultariam apenas inconvenientes. De fato, em um governo que já estabeleceu as mais tormentosas distinções, ainda que alguém fosse escolhido pelo sorteio, não deixaria de ser menos odioso: inveja-se o nobre, não o magistrado.




    Quando os nobres são numerosos, é necessário um Senado que regulamente os assuntos sobre os quais o corpo nobiliárquico não poderia decidir e que prepare aqueles sobre os quais ele decide. Nesse caso, pode-se dizer que de certo modo a aristocracia está no Senado, que a democracia está no corpo de nobres e que o povo nada é.




    Seria algo muito auspicioso se, por alguma via indireta, o povo pudesse, na aristocracia, sair da sua condição de insignificância: assim, em Gênova, o banco de São Jorge, em grande parte administrado pelos principais do povo,22 concede a este certa influência no governo, o que constitui a base de toda sua prosperidade.




    Os senadores não devem ter o direito de substituir os ausentes no Senado: nada seria mais capaz de perpetuar os abusos. Em Roma, que nas suas primeiras épocas foi uma espécie de aristocracia, o Senado não apontava seus próprios substitutos: os novos senadores eram nomeados23 pelos censores.




    [80] Uma autoridade exorbitante, subitamente concedida a um cidadão em uma república, dá origem a uma monarquia ou a algo mais que uma monarquia. Nesta, as leis dispuseram a constituição ou se conformaram a ela: o princípio do governo detém o monarca. Porém, em uma república na qual o cidadão recebe24 um poder exorbitante, o abuso deste poder é maior, pois as leis, que não o previram, nada fizeram para detê-lo.




    A exceção a essa regra ocorre quando a constituição do Estado é tal que necessita de uma magistratura dotada de um poder exorbitante. Tal era Roma com seus ditadores, tal é Veneza com seus inquisidores de Estado: são magistraturas terríveis que conduzem violentamente o Estado à liberdade. Mas por que tais magistraturas são tão diferentes nessas duas repúblicas? É que Roma protegia, contra o povo, o que restava de sua aristocracia, ao passo que Veneza utiliza seus inquisidores de Estado para manter sua aristocracia contra os nobres. Disto resultava que, em Roma, a ditadura apenas deveria durar pouco tempo, pois o povo age por seu ímpeto, e não por seus desígnios. Era necessário que essa magistratura fosse exercida com brilho, pois se tratava de intimidar o povo, e não de puni-lo, e que o ditador fosse criado para apenas uma atribuição e só tivesse uma autoridade sem limites em razão dessa atribuição, pois era sempre criado para um caso imprevisto. Em Veneza, ao contrário, uma magistratura permanente é necessária: é nela que os intentos podem ser iniciados, continuados, suspensos, retomados; que a ambição de um só se torna a da família, e a ambição da família torna-se a de muitas. Precisam de uma magistratura dissimulada, pois os crimes que ela pune, sempre recônditos, são concebidos no segredo e no silêncio. Essa magistratura deve ter uma inquisição geral, pois não deve apenas impedir os males conhecidos, mas, antes, prevenir os desconhecidos. Enfim, essa última magistratura é estabelecida para vingar os crimes dos quais suspeita, e a primeira empregava mais ameaças do que punições para os crimes, mesmo aqueles confessados pelos seus autores.




    Em toda magistratura é preciso compensar a magnitude do poder pela brevidade de sua duração. Um ano é o tempo fixado pela maioria dos legisladores; [81] um tempo maior seria perigoso, um mais curto seria contra a natureza da coisa. Quem gostaria de assim governar seus assuntos domésticos? Em Ragusa,25 todos os meses alteram o chefe da república; os outros oficiais, todas as semanas; o governante do castelo, todos os dias. Isso apenas pode ocorrer em uma pequena república26 cercada de potências formidáveis, que facilmente corromperiam os pequenos magistrados.




    A melhor aristocracia é aquela na qual a parcela do povo que em nada participa do poder é tão pequena e tão pobre que a parte dominante não tem nenhum interesse em oprimi-la. Assim, quando Antípatro27 instituiu em Atenas que aqueles que não possuíssem duas mil dracmas seriam excluídos do direito de sufrágio, ele formou a melhor aristocracia possível, pois esse recenseamento era tão ínfimo que apenas excluía poucas pessoas, e ninguém que gozasse de alguma consideração na cidade.




    Portanto, as famílias aristocráticas devem ser, o tanto quanto possível, povo. Quanto mais uma aristocracia se aproxima da democracia, mais perfeita será; e será menos perfeita à medida que se aproxime da monarquia.




    A mais imperfeita de todas é aquela na qual parte do povo que obedece está sob a escravidão civil da parte que comanda, como a aristocracia da Polônia, onde os camponeses são escravos da nobreza.




    
Capítulo IV – Das leis em sua relação com a natureza do governo monárquico




    Os poderes intermediários, subordinados e dependentes, constituem a natureza do governo monárquico, isto é, daquele em que um só governa por leis fundamentais. Disse os poderes intermediários, subordinados e dependentes: na realidade, na monarquia, o príncipe é a fonte de todo o [82] poder político e civil. Essas leis fundamentais supõem necessariamente canais mediatos por onde o poder segue seu fluxo; pois, se no Estado só existe a vontade momentânea e caprichosa de um só, nada pode ser fixado e, consequentemente, não há nenhuma lei fundamental.




    O poder intermediário subordinado mais natural é o da nobreza. De alguma forma, ela entra na essência da monarquia, cuja máxima fundamental é: sem monarca, sem nobreza; sem nobreza, sem monarca. De outro modo, há um déspota.




    Em alguns Estados da Europa, há pessoas que haviam imaginado abolir todas as justiças dos senhores.28 Não viam que desejavam fazer aquilo que o Parlamento da Inglaterra fez. Se em uma monarquia abolirdes as prerrogativas dos senhores, do clero, da nobreza e das cidades, logo tereis um Estado popular, ou então um Estado despótico.




    Há muitos séculos, os tribunais de um grande Estado na Europa continuamente golpeiam a jurisdição patrimonial dos senhores e dos eclesiásticos. Não pretendemos censurar magistrados tão sábios, mas deixemos por decidir até que ponto a constituição pode dessa forma ser mudada.




    Não sou obstinado pelos privilégios dos eclesiásticos, mas gostaria que sua jurisdição fosse bem fixada de uma vez. Não se trata de saber se temos razão em estabelecê-la, mas sim se ela está estabelecida, se faz parte das leis do país e se ali ela se relaciona com tudo o mais; se, entre dois poderes reconhecidos como independentes, as condições não devem ser recíprocas; e se não é a mesma coisa para um bom súdito defender a justiça do príncipe ou os limites que ela sempre prescreveu a si mesma.




    Tanto quanto o poder do clero é perigoso em uma república, ele é conveniente em uma monarquia, sobretudo nas que tendem ao despotismo. Onde estariam a Espanha e Portugal, desde a queda de suas leis, sem esse poder que, sozinho, detém o poder arbitrário? Barreira sempre boa quando não há nenhuma outra: afinal, como o despotismo causa à natureza humana males terríveis, o próprio mal que o limita é um bem.




    Assim como o mar, que parece querer cobrir toda a terra, é detido pela relva e pelos menores gravetos que se encontram sobre a costa, também os [83] monarcas, cujo poder parece sem limites, são detidos pelos menores obstáculos e submetem seu orgulho natural às queixas e às súplicas.




    Os ingleses, para favorecer a liberdade, retiraram todos os poderes intermediários que formavam sua monarquia. Têm muita razão em conservar essa liberdade: se viessem a perdê-la, seriam um dos povos mais escravos da Terra.




    O senhor Law,29 ignorante tanto acerca da constituição republicana quanto da monárquica, foi um dos maiores promotores do despotismo já vistos na Europa. Além das alterações que realizou, excessivamente bruscas, inusitadas, inauditas, quis suprimir os estratos sociais30 intermediários e destruir o corpo político: dissolvia31 a monarquia por seus quiméricos reembolsos e parecia querer resgatar a própria constituição.




    Não basta que haja, em uma monarquia, estratos sociais intermediários; além disso, é necessário haver um depósito de leis.32 Esse depósito [84] pode apenas residir nos corpos políticos, que anunciam as leis quando são elaboradas e as recordam quando são esquecidas. A ignorância natural da nobreza, sua desatenção, seu desprezo pelo governo civil, exigem a existência de um corpo que incessantemente faça que as leis sejam tiradas da poeira sob a qual estão soterradas. O conselho do príncipe não é um depósito conveniente. Ele é, por sua natureza, o depósito da vontade momentânea do príncipe que executa, e não o depósito de leis fundamentais. Além disso, o conselho do monarca muda incessantemente: não é permanente; não poderia ser numeroso; não desfruta, em grau suficiente, da confiança do povo; não está, pois, em condição de esclarecê-lo em tempos difíceis, nem de conduzi-lo à obediência.




    Nos Estados despóticos, onde não há leis fundamentais, também não há depósito de leis. Disto resulta que, nesses países, a religião comumente possua tanta força: ela forma uma espécie de depósito e de permanência; e, se não for a religião, ali os costumes são venerados no lugar das leis.




    
Capítulo V – Das leis relativas à natureza do Estado despótico




    Resulta da natureza do poder despótico que o único homem que o exerça faça, do mesmo modo, que seja exercido por um só. Um homem cujos cinco sentidos incessantemente lhe dizem que ele é tudo e que os outros não são nada é naturalmente preguiçoso, ignorante, voluptuoso. Por conseguinte, abandona seus deveres. Mas, se os confiasse a muitas pessoas, haveria disputas entre elas; haveria intrigas para ser o primeiro escravo; o príncipe seria obrigado a retomar a administração. É, pois, mais simples que a entregue a um vizir,33 que teria, desde logo, o mesmo poder que ele. O estabelecimento de um vizir é, nesse Estado, uma lei fundamental.




    [85] Diz-se que um papa,34 em sua eleição, convencido de sua incapacidade, a princípio criou infinitas dificuldades. Aceitou, enfim, e outorgou todos os negócios ao seu sobrinho. Estava na administração e dizia: “Jamais poderia ter acreditado que isso seria tão fácil”. O mesmo acontece com príncipes do Oriente. Quando retirados dessa prisão, onde os eunucos debilitaram seu coração e mente e frequentemente os fazem ignorar sua própria condição, para serem colocados no trono, eles ficam inicialmente aturdidos. Porém, quando constituem um vizir, em seu serralho entregam-se às paixões mais brutais; quando em meio a uma corte prostrada satisfazem seus caprichos mais estúpidos, nunca teriam acreditado que isso fosse tão fácil.




    Quanto mais se amplia o império, mais o serralho aumenta, e, consequentemente, mais o príncipe inebria-se de prazeres. Assim, nesses Estados, quanto mais povo o príncipe tem para governar, menos pensa no governo; quanto maiores são os negócios públicos, menos se delibera sobre eles.




    




    

      

        1 Declamações, 17 e 18. [Libânio (314-394 a.C.), retor e sofista grego. (N. T.)]


      




      

        2 Ver as Considerações sobre as causas da grandeza dos romanos e de sua decadência, cap.IX.


      




      

        3 O povo, podendo eleger os plebeus como tribunos, optou por constituir apenas nobres. Cf. Maquiavel, Discurso sobre a primeira década de Tito Lívio, I, 47. (N. T.)


      




      

        4 Aristides, o Justo (séc. VI-V a.C.), estadista e político grego. A Lei de Aristides mudou a constituição ateniense, ampliando a democracia estabelecida por Sólon. (N. T.)


      




      

        5 P. 691 e 692, edição de Wechelius, do ano 1596. [Montesquieu refere-se a Pseudo-Xenofonte (“Velho Oligarca”), A constituição dos atenienses. (N. T.)]


      




      

        6 Sérvio Túlio (578-534 a.C.), sexto rei de Roma, realizou importantes reformas políticas e dividiu Roma em cinco classes, de acordo com as rendas de cada estrato. Em seu reinado, instalou-se a plutocracia, na qual os ricos passaram a ter mais poder. (N. T.)


      




      

        7 Lv.I. [Tito Lívio (59 a.C.-17 d.C.), autor de Ab Urbe condita, um dos mais importantes historiadores da Roma antiga. (N. T.)]


      




      

        8 Lv.IV [Antiguidades romanas], art. 15 e seguintes. [Dionísio de Halicarnasso (60-8 a.C.), historiador e retor grego, autor Das antiguidades romanas. (N. T.)]


      




      

        9 Ver nas Considerações sobre as causas da grandeza dos romanos e de sua decadência, cap.IX, como esse espírito de Sérvio Túlio se conservou na República.


      




      

        10 Sólon (640-558 a.C.), legislador, estadista e poeta grego, considerado o instaurador da democracia em Atenas. Sólon é um dos mais célebres legisladores da Antiguidade. (N. T.)


      




      

        11 Dionísio de Halicarnasso, Elogio de Isócrates, Pollux, Lv.VIII, cap.X, art.130. [A referência de Dionísio sobre Isócrates encontra-se em De antiquis oratoribus. (N. T.)]


      




      

        12 Aristóteles descreve em Política, II, 12, que Sólon foi considerado o verdadeiro fundador da democracia ao fazer que os tribunais fossem compostos por juízes que poderiam ser eleitos dentre todos os cidadãos. Quanto aos magistrados, eleitos dentre os abastados, o povo apenas poderia verificar sua gestão. O parágrafo seguinte, sobre a natureza dos sufrágios, é uma citação de Aristóteles, Política, Lv.IV, 9. (N. T.)


      




      

        13 Vede a oração de Demóstenes, De Falsa Legatione, e a oração contra Timarco. [Demóstenes (384-322 a.C.), estadista grego, um dos mais célebres oradores áticos. (N. T.)]


      




      

        14 Além disso, tirava-se, para cada assento, duas cédulas: uma indicando o assento e a outra nomeando aquele que deveria sucedê-lo, no caso de o primeiro ser rejeitado.


      




      

        15 Lv.I e III das Leis [De legibus].


      




      

        16 Chamavam-se leis tabelárias. Concediam-se a cada cidadão duas tábuas: a primeira marcada com um A, para dizer antiquo; a outra, com um U e um R, uti rogas.


      




      

        17 Em Atenas, levantam-se as mãos.


      




      

        18 Como em Veneza.


      




      

        19 Os trinta tiranos de Atenas quiseram que os sufrágios dos areopagitas fossem públicos, para dirigi-los ao seu bel-prazer. Lísias, Orat. Contra Agorat, cap.VIII. [O Areópago era um tribunal de justiça e um conselho político composto por cidadãos eminentes. (N. T.)]


      




      

        20 O termo brigues, traduzido como intriga, pode também ser compreendido como conflito ou luta por interesses. Como registra o Dictionnaire de l’Académie (1762), a brigue é uma “busca vivaz que se faz por meio de diversas pessoas que se engajam em seus interesses”, ou então, como define o Littré, trata-se de uma “manobra pela qual, na busca de algum objetivo, alguém envolve pessoas em seus interesses”. (N. T.)


      




      

        21 Vede Dionísio de Halicarnasso [Das antiguidades romanas], Lv.IV e IX.


      




      

        22 Vede Addison, Voyages d’Italie [Remarks on Several Parts of Italy], p.16. [Joseph Addison (1672-1719), escritor e político inglês, autor de Remarks on Several Parts of Italy etc. in the Years 1701, 1702, 1703 (1705) e um dos fundadores do jornal The Spectator. (N. T.)]


      




      

        23 Inicialmente eles foram nomeados pelos cônsules.


      




      

        24 Foi isso que derrubou a república romana. Vede as Considerações sobre as causas da grandeza dos romanos e de sua decadência, cap.XIV e XVI.


      




      

        25 Viagens, de Tournefort. [Joseph Pitton de Tournefort (1656-1708), botânico francês, autor de Relation d’un voyage du Levant fait par ordre du roy (1717). (N. T.)]


      




      

        26 Em Lucca, os magistrados são estabelecidos por apenas dois meses.


      




      

        27 Diodoro [Biblioteca histórica], Lv.XVIII, p.601, edição de Rhodoman. [Antípatro (397-319 a.C.), general macedônio que lutou por Alexandre, o Grande, tendo posteriormente sido regente do Império. Diodoro Sículo ou da Sicília (séc. I a.C.), historiador grego. Montesquieu refere-se à obra Biblioteca histórica. (N. T.)]


      




      

        28 A “justiça dos senhores” é descrita na Sexta Parte, em Lv.XXX, Cap.20. (N. T.)


      




      

        29 John Law (1671-1729), economista escocês, elaborador do “sistema de Law”, difusor da utilização do papel-moeda e considerado um dos primeiros promotores do sistema de finanças. Montesquieu é, como se pode depreender da descrição feita acima, um crítico de seu sistema. Cf. Lv.XXII, Cap.7 e 10. Em suas Viagens, Montesquieu escreve longamente sobre seu encontro com Law: “em 29 de agosto de 1728 encontrei, em Veneza, o senhor Law. Ele me falou muito sobre o seu sistema: como seu banco havia causado admiração do público […]. Acredita que a ruína de seu sistema veio da custódia contra ele, da revogação de seu decreto (que partilhava as cédulas), e que o público não mais poderia ter confiança nele após ter sido difamado dessa forma […]. É um homem capcioso, de raciocínio firme, cuja força inteira consiste em buscar fazer que nossa resposta se volte contra nós mesmos, encontrando algum inconveniente nela. Além disso, ama mais as suas ideias do que o seu dinheiro” (Montesquieu, Voyages, p.571 ss.). (N. T.)


      




      

        30 O termo rang, em francês, não tem apenas uma conotação material ou econômica geralmente associada à noção de classe (utilizada amplamente a partir do século XIX), mas também envolve costumes, tradições, profissão ou cargo, hereditariedade, hierarquia, posição social. Traduziu-se rang como estrato social. (N. T.)


      




      

        31 Ferdinando, rei de Aragão, fez de si mesmo grão-mestre das ordens, e tão somente isso alterou a constituição.


      




      

        32 O “depósito” ou “repositório” de leis é explicado por Montesquieu no Lv.XXVIII, Cap.45. Grosso modo, na França, a senhoria de cada província depositava um documento escrito no qual eram descritos os costumes locais; algumas vezes, os próprios parlamentos serviam como depósitos legais. As leis, portanto, constituíam literalmente um “depósito” de relatos e descrições. (N. T.)


      




      

        33 Os reis do Oriente sempre têm vizires, diz Chardin. [Jean Chardin (1643-1731), escritor francês radicado na Inglaterra, autor de Viagens do sr. Chardin na Pérsia e outros lugares do Oriente (versão completa publicada em 1711). Trata-se de uma das fontes essenciais de Montesquieu. (N. T.)]


      




      

        34 O papa Clemente X (1590-1676). (N. T.)


      


    


  




  

    
[87] Livro III 
Dos princípios dos três governos




    
Capítulo Primeiro – Diferença da natureza do governo e de seu princípio




    Após ter examinado quais são as leis relativas à natureza de cada governo, é necessário olhar para aquelas que são relativas a seu princípio.




    Há a seguinte diferença1 entre a natureza do governo e seu princípio: sua natureza é aquilo que o faz ser o que é, e seu princípio é aquilo que o faz agir. Uma é sua estrutura particular; a outra, as paixões humanas que o colocam em movimento.




    Ora, as leis devem ser tão relativas ao princípio de cada governo quanto à sua natureza. É necessário, pois, investigar qual é esse princípio. Eis o que farei neste livro.




    
Capítulo II – Do princípio dos diversos governos




    Disse que a natureza do governo republicano consiste no povo, enquanto corpo, ou certas famílias, possuírem o poder soberano; a do governo monárquico, no príncipe ter o poder soberano, mas o exercer segundo as leis estabelecidas; a do governo despótico, no fato de ali um só governar [88] segundo suas vontades e caprichos. Nada mais me falta para encontrar seus três princípios: eles derivam naturalmente disso. Começarei pelo governo republicano, e falarei, inicialmente, do democrático.




    
Capítulo III – Do princípio da democracia




    Não é preciso muita probidade para que um governo monárquico ou um governo despótico se mantenha ou se sustente. A força das leis em um, o braço do príncipe sempre levantado no outro, tudo regulam ou contêm. Mas, em um Estado popular, é necessário um móbil a mais, a virtude.




    O que digo é confirmado por todo o conjunto da história e está em grande conformidade com a natureza das coisas. Pois é claro que, em uma monarquia, na qual aquele que executa as leis se julga para além das leis, há menos necessidade de virtude do que em um governo popular, no qual aquele que executa as leis sente que está ele próprio submetido a elas e que será capaz de suportar seu peso.




    É claro que o monarca que, por maus conselhos ou por negligência, cessa de executar as leis, pode facilmente reparar o mal: basta mudar de conselho ou corrigir sua negligência. Contudo, quando em um governo popular as leis cessam de ser executadas, como isso somente pode decorrer da corrupção da república, o Estado já está perdido.




    Foi um belo espetáculo ver, no século passado, os impotentes esforços dos ingleses para estabelecer a democracia entre si. Como aqueles que participavam dos negócios públicos absolutamente não possuíam virtude, como sua ambição era exasperada pelo sucesso daquele que havia sido mais audaz,2 como o espírito de uma fação somente era reprimido pelo espírito de outra, o governo mudava incessantemente; atônito, o povo buscava a democracia e não a encontrava em nenhum lugar. Enfim, após muitos movimentos, choques e abalos, foi necessário voltar a se apoiar no próprio governo que havia sido proscrito.




    Quando Sula quis dar a liberdade a Roma, ela já não mais poderia acolhê-la: contava com apenas um frágil resquício de virtude, e, como a possuía cada [89] vez menos, ao invés de despertar após César, Tibério, Caio,3 Cláudio, Nero e Domiciano, tornou-se ainda mais escrava. Todos os golpes eram dados contra os tiranos, nenhum contra a tirania.




    Os políticos gregos, que viviam no governo popular, não reconheciam outra força que pudesse sustentá-los senão a virtude. Os de hoje apenas nos falam de manufaturas, de comércio, de finanças, de riquezas e mesmo do luxo.4




    Quando essa virtude cessa, a ambição entra nos corações capazes de recebê-la, e a avareza entra em todos. Os desejos mudam de objetos: o que se amava, não mais se ama; era-se livre com as leis, quer-se ser livre contra elas; cada cidadão é como um escravo fugido da casa de seu senhor; o que era máxima é chamado de rigor; o que era regra é chamado de incômodo; o que ali era atenção é chamado de medo. É na frugalidade que reside a avareza, e não no desejo de possuir. Outrora, o bem dos particulares constituía o tesouro público, mas agora o tesouro público torna-se patrimônio dos particulares. A república é espoliada e sua força não é mais senão o poder de alguns cidadãos e a licença de todos.




    Atenas conservava em seu âmago as mesmas forças tanto quando dominava com tamanha glória quanto quando experimentava tamanha vergonha. Tinha vinte mil cidadãos5 quando defendia os gregos contra os persas, quando disputou o império com a Lacedemônia e quando atacou a Sicília. Tinha vinte mil quando Demétrio de Faleros os enumerou,6 assim como se contam escravos em um mercado. Quando Filipe ousou dominar a Grécia, quando apareceu diante dos portões de Atenas,7 ela então havia perdido tão somente tempo. Pode-se ver em Demóstenes quanto esforço foi necessário para despertá-la: temia-se Filipe não como inimigo da liberdade, mas dos [90] prazeres.8 Essa cidade, que havia resistido a tantas derrotas, que havia sido vista renascer após suas destruições, foi vencida por Queroneia,9 e foi para sempre derrotada. Que importa que Filipe devolva todos os prisioneiros? Ele não devolve homens. Era sempre tão fácil triunfar sobre as forças de Atenas quanto era difícil triunfar sobre sua virtude.




    Como poderia Cartago ter se defendido? Quando Aníbal, tendo se tornado pretor, quis impedir os magistrados de pilhar a república, não foram eles acusá-lo diante dos romanos? Infelizes, que desejavam ser cidadãos sem que tivessem cidade e obter suas riquezas da mão de seus destrutores! Logo Roma lhes pediu trezentos de seus principais cidadãos como reféns; fez que entregassem as armas e as embarcações, e em seguida lhes declarou guerra. Considerando as coisas feitas pelo desespero de uma Cartago desarmada,10 pode-se julgar o que ela teria podido fazer com sua virtude quando ainda dispunha de suas forças.




    
Capítulo IV – Do princípio da aristocracia




    Assim como a virtude é necessária no governo popular, ela também o é no aristocrático. É verdade que, neste último, não é tão absolutamente requerida.




    O povo, que é em relação aos nobres aquilo que os súditos são em relação ao monarca, é contido pelas leis. Portanto, ele necessita de menos virtude do que o povo de uma democracia. Mas como os nobres serão contidos? Aqueles que devem executar as leis contra seus colegas imediatamente sentirão que agem contra si. É necessário, pois, que haja virtude nesse corpo, pela natureza da constituição.




    O governo aristocrático possui, por si mesmo, uma certa força que a democracia não tem. Nele, os nobres formam um corpo que, por sua prerrogativa [91] e por seu interesse particular, reprime o povo: basta haver leis para que, nessa perspectiva, sejam executadas.




    Mas, assim como é fácil para esse corpo reprimir os outros, é difícil que reprima a si mesmo.11 A natureza dessa constituição é tal que parece colocar sob o poder das leis as mesmas pessoas que delas são isentas.




    Ora, tal corpo apenas pode ser reprimido de duas maneiras: ou por uma grande virtude, que faz com que os nobres sejam, de alguma forma, iguais ao seu povo, o que pode formar uma grande república; ou por uma virtude menor, que é uma certa moderação que ao menos torna os nobres iguais a si mesmos, ocasionando a sua conservação.




    A moderação é, pois, a alma desses governos. Por moderação, compreendo aquela que é fundada sobre a virtude, não a proveniente de uma covardia e de uma preguiça da alma.




    
Capítulo V – Que a virtude não é o princípio do governo monárquico




    Nas monarquias, a política faz com que as grandes coisas sejam realizadas com a menor virtude possível, assim como, nas mais belas máquinas, a arte emprega tão poucos movimentos, forças e engrenagens quanto possível.




    O Estado subsiste independentemente do amor pela pátria, do desejo da verdadeira glória, da renúncia a si mesmo, do sacrifício dos seus mais caros interesses e de todas essas virtudes heroicas que encontramos entre os antigos, sobre as quais apenas ouvimos falar.




    Na monarquia, as leis ocupam o lugar de todas essas virtudes, das quais não se tem necessidade alguma; o Estado vos dispensa delas: ali, uma ação que se faz sem rumores é, de certo modo, desimportante.




    Ainda que todos os crimes sejam públicos por sua natureza, distinguem-se, no entanto, os crimes verdadeiramente públicos dos crimes privados, assim denominados porque ofendem mais a um particular do que à sociedade inteira.




    [92] Ora, nas repúblicas, os crimes privados são mais públicos, isto é, ofendem mais a constituição do Estado do que os particulares; e, nas monarquias, os crimes públicos são mais privados, isto é, ofendem mais as fortunas particulares do que a própria constituição do Estado.




    Rogo que não se sintam ofendidos por aquilo que eu disse: falo de acordo com todas as histórias. Sei muito bem que não é raro que nas monarquias haja príncipes virtuosos, mas digo que, em uma monarquia, é muito difícil que o povo o seja.12




    Que se leia o que os historiadores de todas as épocas disseram sobre a corte dos monarcas, que se lembre das conversas dos homens de todos os países sobre o miserável caráter dos cortesãos: não são coisas da especulação, mas de uma triste experiência.




    A ambição na ociosidade, a baixeza no orgulho, o desejo de enriquecer sem trabalho, a aversão pela verdade, a bajulação, a traição, a perfídia, o abandono de todos os seus compromissos, o desprezo dos deveres do cidadão, o medo da virtude do príncipe, a esperança de suas fraquezas, e, mais do que tudo isso, o perpétuo ridículo lançado sobre a virtude, formam, creio eu, o caráter da maioria dos cortesãos, como se observa em todos os lugares e épocas. Ora, é deplorável que a maior parte dos principais de um Estado sejam pessoas desonestas e que os inferiores sejam pessoas de bem; que os primeiros sejam enganadores e que os últimos apenas consintam em ser enganados.




    Se em meio ao povo encontrar-se algum infeliz homem honesto,13 insinua o cardeal Richelieu em seu testamento político,14 um monarca deve [93] evitar valer-se dele.15 Tanto isso é verdade que a virtude não é o móbil desse governo! Certamente não é excluída dele, mas não é seu móbil.




    
Capítulo VI – Como se supre a virtude no governo monárquico




    Apresso-me, e caminho a passos largos, a fim de que não creiam que faço uma sátira do governo monárquico. Não, se ele carece de um móbil, possui outro: a honra, isto é, o preconceito de cada pessoa e de cada condição ocupa o lugar da virtude política da qual falei, e por toda a parte a representa. A honra pode inspirar os mais belos feitos, e, assim como a própria virtude, ela pode, junto com a força das leis, conduzir à finalidade do governo.




    Dessa forma, nas monarquias bem regradas, todos serão mais ou menos bons cidadãos e raramente encontrar-se-á alguém que seja um homem de bem, pois, para ser homem de bem,16 é necessário haver a intenção de sê-lo,17 e amar o Estado mais em si mesmo do que para si próprio.




    
Capítulo VII – Do princípio da monarquia




    O governo monárquico supõe, como havíamos dito, preeminências, estratos sociais e até mesmo uma nobreza de origem.18 A natureza da honra é demandar preferências e distinções; é de sua inerência, portanto, possuir um lugar nesse governo.




    [94] A ambição é perniciosa em uma república. Produz, no entanto, bons efeitos na monarquia, dá vida a esse governo e nele ainda possui a seguinte vantagem: ali, ela não é perigosa, visto que pode ser continuamente reprimida.




    Direis que isto se realiza como no sistema do universo, no qual há uma força que faz todos os corpos incessantemente se distanciarem do centro e uma força de gravidade que para ele os atrai. A honra faz todas as partes do corpo político se movimentarem, liga-as por sua própria ação, e assim acontece que cada um vai em direção ao bem comum acreditando estar indo atrás de seus interesses particulares.19




    É verdade que, filosoficamente falando, é uma falsa honra que dirige todas as partes do Estado. Mas essa falsa honra é tão útil ao público quanto a verdadeira seria aos particulares que pudessem tê-la.




    E não é o bastante obrigar os homens a realizar todas as ações difíceis e que demandam força, sem outra recompensa senão o renome decorrente dessas ações?




    
Capítulo VIII – Que a honra não é o princípio dos Estados despóticos




    A honra não é o princípio dos Estados despóticos: ali, sendo os homens todos iguais, não se pode preferir um ao outro; ali, sendo os homens todos escravos, não se pode preferir ninguém.




    Além disso, como a honra possui suas leis, suas regras, e não poderia ser flexível, como depende muito de seu próprio capricho e não do capricho de outrem, ela apenas pode ser encontrada nos Estados onde a constituição é fixa e as leis são estáveis.




    [95] Como poderia a honra ser admitida pelo déspota? Ela torna glorioso o menosprezo pela vida, e o déspota apenas tem força porque pode eliminar a vida. Como poderia a honra admitir o déspota? Ela possui regras contínuas e caprichos constantes; o déspota não possui nenhuma regra, e seus caprichos destroem todos os outros.




    A honra, desconhecida nos Estados despóticos, nos quais com muita frequência nem existe palavra para exprimi-la,20 reina nas monarquias; nestas, ela concede vida ao corpo político inteiro, às leis e às próprias virtudes.




    
Capítulo IX – Do princípio do governo despótico




    Assim como é preciso virtude em uma república e honra em uma monarquia, é necessário o medo em um governo despótico:21 pois nele a virtude absolutamente não seria necessária, e, quanto à honra, seria perigosa.




    No governo despótico, o imenso poder do príncipe passa inteiramente para aqueles em quem ele confia. No despotismo, pessoas capazes de estimarem-se a si próprias em demasia estariam em condição de fazer revoluções. É preciso, pois, que nesse governo o medo destrua os ânimos de todos e extinga até o mais ínfimo sentimento de ambição.




    Um governo moderado pode, sem perigo e o tanto quanto quiser, afrouxar seus móbeis. Ele se mantém por suas leis e por sua própria força. Mas quando, no governo despótico, o príncipe por um momento deixa de levantar o braço, quando não pode imediatamente aniquilar aqueles que possuem os primeiros cargos,22 tudo está perdido, pois, quando o móbil do governo, que é o medo, não mais existe, o povo deixa de ter um protetor.




    [96] Aparentemente, foi nesse sentido que os cadis sustentaram que o grande senhor não era obrigado a manter sua palavra ou juramento se, ao fazê-lo, limitasse sua autoridade.23




    É necessário que o povo seja julgado pelas leis e os grandes pela extravagância do príncipe; que a cabeça do último súdito esteja em segurança e que a dos paxás esteja sempre exposta. Não é possível falar desses governos monstruosos sem estremecer. O sufi da Pérsia, destronado em nossa época por Miruais, viu o governo perecer antes da conquista porque não havia derramado sangue o suficiente.24




    A história nos conta que as horríveis crueldades de Domiciano aterrorizaram os governadores a tal ponto que o povo de algum modo foi restabelecido em seu reinado.25 Do mesmo modo que uma torrente, que de um lado tudo devasta, do outro revela campos nos quais o olhar enxerga, ao longe, algumas pradarias.




    
Capítulo X – Diferença da obediência nos governos moderados e nos governos despóticos




    Nos Estados despóticos, a natureza do governo requer uma obediência extrema; e a vontade do príncipe, uma vez conhecida, deve produzir tão infalivelmente seu efeito quanto uma bola lançada contra outra deve produzir o seu.




    Não há temperamento, modificações, conciliações, termos, equivalências, negociações, repreensões, nada de igual ou de melhor a propor. O homem é uma criatura que obedece a uma criatura que demanda.




    [97] Nesses Estados, ninguém pode nem exprimir seus temores sobre um evento futuro, nem desculpar seus maus êxitos apelando para o capricho da fortuna. Ali, o que cabe aos homens é, assim como às feras, o instinto, a obediência, o castigo.




    De nada serve invocar os sentimentos naturais, o respeito por um pai, o carinho por seus filhos e suas mulheres, as leis da honra, o estado de sua saúde: recebe-se a ordem, e isso basta.




    Na Pérsia, quando o rei condena alguém, não se pode mais falar com ele sobre o assunto, tampouco requerer pela graça. Que estivesse ele embriagado ou fora de seus sentidos, ainda assim seria necessário que a resolução fosse executada;26 sem isto, ele se contradiria, e a lei não pode se contradizer. Essa maneira de pensar desde sempre existiu: como a ordem dada por Assuero para exterminar os judeus não podia ser revogada, decidiu-se que lhes seria concedida a permissão para se defenderem.




    Há, contudo, uma coisa que por vezes pode ser oposta à vontade do príncipe:27 a religião. Abandona-se ou até mesmo assassina-se o pai se o príncipe isso ordenar: mas não se beberá o vinho, ainda que ele assim deseje ou ordene. As leis da religião são de um preceito superior, porque incidem tanto sobre o príncipe quanto sobre os súditos. Mas o mesmo não ocorre quanto ao direito natural: supõe-se que o príncipe não mais é um homem.




    Nos Estados monárquicos e moderados, o poder é limitado por aquilo que é seu móbil, e com isso refiro-me à honra, que reina como um monarca sobre o príncipe e o povo. Ninguém alegaria diante dele as leis da religião: um cortesão sentir-se-ia ridículo. Em vez disso, ser-lhe-iam incessantemente alegadas as leis da honra. Disso resultam as modificações necessárias na obediência; a honra está naturalmente sujeita a bizarrices, e a obediência acompanhará todas elas.




    Ainda que o modo de obedecer seja diferente nesses dois governos, o poder é, no entanto, o mesmo. Seja qual for o lado para o qual o monarca se volte, ele empurra e inclina a balança, e é obedecido. Toda a diferença consiste no fato de que, na monarquia, o príncipe é dotado de esclarecimento e os ministros [98] são infinitamente mais hábeis e mais habituados aos negócios públicos do que no Estado despótico.




    
Capítulo XI – Reflexão sobre tudo isso




    Tais são os princípios dos três governos, o que não significa que, em uma determinada república, alguém seja virtuoso, mas sim que deve sê-lo. Isso também não prova que em uma determinada monarquia haja honra e que em um Estado despótico em particular haja medo, mas que seria necessário que assim ocorresse, sem o que o governo seria imperfeito.




    




    

      

        1 Esta distinção é muito importante e dela tirarei muitas consequências; ela é a chave para uma infinidade de leis.


      




      

        2 Cromwell. [Oliver Cromwell (1599-1658) foi militar e estadista inglês, tendo sido umas das principais personagens da Revolução Inglesa (1640-1660). Ver Hill, O eleito de Deus: Oliver Cromwell e a Revolução Inglesa. (N. T.)]


      




      

        3 Montesquieu refere-se a Calígula. (N. T.)


      




      

        4 A contraposição entre virtude e comércio é um dos binômios que mais estimularam as reflexões sobre economia política no século XVIII. Ela enseja, por exemplo, considerações sobre as formas de governo em relação aos regimes econômicos a serem adotados. A antinomia, aqui expressa com clareza por Montesquieu, será amplamente discutida e reverberará seja entre filósofos escoceses, como Hume e Smith, seja entre filósofos francófonos, como Quesnay e Rousseau. (N. T.)


      




      

        5 Plutarco, Péricles [Vidas paralelas]; Platão, Críton.


      




      

        6 Ali se encontravam 21 mil cidadãos, dez mil estrangeiros, quatrocentos mil escravos. Vede Ateneu, Lv.VI [O banquete dos sofistas].


      




      

        7 Tinha vinte mil cidadãos. Vede Demóstenes, Aristog.


      




      

        8 Tinham elaborado uma lei para punir com a morte aquele que propusesse converter para os usos da guerra o dinheiro destinado aos teatros.


      




      

        9 Queroneia é uma cidade da Beócia. Montesquieu faz referência à Batalha de Queroneia (338 a.C.), vencida por Filipe II, da Macedônia, contra Tebas e Atenas. (N. T.)


      




      

        10 Essa guerra durou três anos.


      




      

        11 Os crimes públicos podem nela ser punidos, pois a questão convém a todos. Os crimes particulares não serão nela punidos, porque o que convém a todos é não os punir.


      




      

        12 Falo aqui sobre a virtude política, que é a virtude moral no sentido de que ela se dirige para o bem geral; pouquíssimo sobre as virtudes morais particulares e nada sobre a virtude que tem relação com as verdades reveladas. Isso logo será visto no Livro V, Capítulo II. [Sobre essa explicação e sobre a noção de homem bom (nota no capítulo subsequente), cf. Advertência do autor e os Esclarecimentos sobre o Espírito das leis. (N. T.)]


      




      

        13 Entenda-se isso no mesmo sentido da nota precedente.


      




      

        14 Armand Jean du Plessis de Richelieu (1585-1642), conhecido como cardeal de Richelieu, foi um político, estadista e escritor francês, tendo exercido grande influência, enquanto ministro, sobre o rei Luís XIII. Foi autor de Testamento político (1688). Apesar de valer-se de aspectos da obra do ministro para a descrição da monarquia, Montesquieu critica e se opõe às posições mercantilistas e absolutistas de Richelieu, considerado como defensor do despotismo, da escravidão, possuindo “uma ambição maior do que todos os monarcas do mundo” e sendo, finalmente, considerado como um dos “mais maldosos cidadãos que a França já teve” (MP, n.1302). Sobre a questão, conferir Meus pensamentos, de Montesquieu, n.299, 1302, 1692, 2223. (N. T.)


      




      

        15 “Não se deve”, lê-se no livro, “valer-se de pessoas de categorias inferiores: elas são muito austeras e muito difíceis” [Richelieu, Testamento político, cap.IV].


      




      

        16 Essa expressão, homem de bem, deve aqui ser compreendida apenas em um sentido político.


      




      

        17 Vede a primeira nota do Livro III, Capítulo 5.


      




      

        18 Isto é, uma nobreza hereditária. (N. T.)


      




      

        19 Esse parágrafo marca um argumento importante que seria retomado e reelaborado pelos teóricos escoceses dedicados aos estudos de moral e de economia política: a busca pelos interesses particulares beneficia, ainda que de maneira involuntária, o bem comum. Se é verdade que a Fábula das abelhas, de Bernard de Mandeville, já propunha a expressão “vícios privados, benefícios públicos”, Montesquieu, ao mesmo tempo que lapida a fórmula, subverte o lugar dessa ideia ao ligá-la antes à honra e ao governo monárquico do que ao desejo de lucro nas sociedades comerciais. Sobre as características de uma república comerciante, cf. Parte IV, Livro XX e nota do tradutor em VII, 1. (N. T.)


      




      

        20 Vede Perry [Estado presente da grande Rússia], p.447. [John Perry (1670-1732), autor de The State of Russia, under the Present Czar (1716). O livro foi traduzido para o francês em 1717, com o título L’État présent de la Grande Russie. (N. T.)]


      




      

        21 MP, n.1898: “De fato, a autoridade despótica nunca deve ser transmitida. As ordens arbitrárias não devem ser executadas arbitrariamente, e é do interesse de um príncipe justo que aquele que executa suas vontades, mesmo as mais tirânicas, observe, na maneira de executá-las, as regras da mais exata justiça. Nos Estados despóticos, é-se pelo povo contra os governantes ou intendentes, enquanto na monarquia se passa o contrário”. (N. T.)


      




      

        22 Como frequentemente ocorre na aristocracia militar.


      




      

        23 Ricaut, Do império otomano, Lv.I, cap.II. [Paul Rycaut (1629-1700), historiador e diplomata inglês, tendo trabalhado na embaixada de Constantinopla durante vários anos. O livro de Rycaut aqui citado, The Present State of the Ottoman Empire (1699), foi logo traduzido para o francês e tornou-se fonte de referência sobre costumes, religião e política do império otomano. (N. T.)]


      




      

        24 Vede a história dessa revolução pelo padre Du Cerceau. [Referência ao Histoire de la dernière révolution de Perse, de 1728, de Jean-Antoine du Cerceau. Montesquieu refere-se a Miruais Cã Hotaqui (1673-1715). Na realidade, foi seu filho, o xá Mamude Hotaqui (1697-1725), que destronou o rei em 1722. (N. T.)]


      




      

        25 Seu governo era militar, o que é uma das espécies do governo despótico. [Suetônio, Domiciano, em Vida dos doze césares.]


      




      

        26 Vede Chardin [Viagens].


      




      

        27 Ibid.


      


    


  




  

    
[99] Livro IV 
Que as leis da educação devem ser relativas aos princípios do governo




    
Capítulo Primeiro – Das leis da educação




    As leis da educação são as primeiras que recebemos. E, como elas nos preparam para sermos cidadãos, cada família particular deve ser governada conforme o plano da grande família que contém todas as outras.




    Se o povo em geral tem um princípio, as partes que o compõem, isto é, as famílias, também o terão. As leis da educação serão, pois, diferentes em cada espécie de governo. Nas monarquias, terão como objeto a honra; nas repúblicas, a virtude; no despotismo, o medo.




    
Capítulo II – Da educação nas monarquias




    Nas monarquias, não se recebe a principal educação nos estabelecimentos públicos, onde instruímos a infância; nesse governo, a educação de certa forma começa quando entramos no mundo. Aqui se encontra a escola daquilo que chamamos honra, esse mestre universal que por toda a parte deve nos guiar.




    É nele que se vê e sempre se ouve dizer três coisas: “que é necessário inculcar nas virtudes uma certa nobreza, nos costumes uma certa franqueza, nas maneiras uma certa polidez”.




    [100] As virtudes ali demonstradas sempre são menos o que alguém deve aos outros do que aquilo que deve a si mesmo: não são tanto aquilo que nos aproxima de nossos concidadãos, mas o que nos distingue deles.




    As ações dos homens não são julgadas como boas, mas como belas; não como justas, mas como grandes; não como razoáveis, mas como extraordinárias.




    Nas monarquias, tão logo a honra possa encontrar alguma coisa de nobre, ela se torna ou o juiz que as torna legítimas ou o sofista que as justifica.




    Quando unida à ideia dos sentimentos do coração ou à ideia de conquista, a honra permite a galanteria; e esta é a verdadeira razão pela qual os costumes nunca são tão puros nas monarquias como nos governos republicanos.




    Permite a astúcia quando a associa à ideia de grandeza do espírito ou de grandeza nos negócios, tal como na política, cujas sutilezas não a ultrajam.




    Somente proíbe a adulação quando separada da ideia de uma grande fortuna e quando associada ao sentimento de sua própria baixeza.




    A respeito dos costumes, disse que a educação das monarquias deve neles inculcar uma certa franqueza. Por conseguinte, ali se deseja a verdade nas falas. Mas isso ocorre por amor à verdade? De modo algum. É desejada porque um homem que está acostumado a dizê-la parece ser ousado e livre. Na verdade, semelhante homem depende apenas das coisas, e não da maneira pela qual um outro as recebe.




    Disto provém que, assim como na monarquia se recomenda essa espécie de franqueza, assim também se despreza a franqueza do povo, que tem como objetivos somente a verdade e a simplicidade.




    Enfim, a educação nas monarquias exige, das maneiras, certa polidez. Os homens, nascidos para viver em conjunto, também nascem para se comprazer mutuamente; e aquele que não observasse a conformidade às regras de convivência, afrontando a todos com os quais convivesse, desacreditar-se-ia a tal ponto que se tornaria incapaz de fazer algum bem.




    Mas a polidez não costuma encontrar sua origem em uma fonte tão pura. Ela nasce do desejo de se distinguir. É pelo orgulho que nos tornamos polidos: sentimo-nos lisonjeados em possuir maneiras que provam que não pertencemos às linhagens baixas, e que não vivemos com essa espécie de pessoas que em todas as épocas foi negligenciada.




    [101] Nas monarquias, a polidez é naturalizada na corte. Um homem excessivamente grandioso torna pequenos todos os demais. Disso deriva a consideração que devemos a todos; disso nasce a polidez, que adula tanto aqueles que são polidos quanto aqueles que são objetos da polidez, porque ela deixa transparecer quem é da corte ou quem é digno de sê-lo.




    A atmosfera da corte consiste em deixar sua própria grandeza em detrimento de uma grandeza emprestada. Esta última adula um cortesão mais do que a sua própria grandeza. Ela dá certa modéstia soberba que se propaga ao longe, mas cujo orgulho diminui imperceptivelmente de modo proporcional à distância a que se encontra da fonte dessa grandeza.




    Encontra-se na corte uma delicadeza de gosto em todas as coisas, proveniente de um uso contínuo das superfluidades de uma grande fortuna, da variedade e, sobretudo, da lassidão dos prazeres, da multiplicidade, da própria confusão das extravagâncias que, quando agradáveis, ali são sempre acolhidas.




    A educação se debruça sobre todas essas coisas para formar aquilo que chamamos de homem honesto,1 que possui todas as qualidades e todas as virtudes requeridas nesse governo.




    A honra, ali introduzindo-se por toda parte, penetra em todas as formas de pensar e em todas as maneiras de sentir, guiando até mesmo os princípios.




    Essa estranha honra faz com que as virtudes sejam somente aquilo que ela deseja e da maneira como as deseja: ao seu próprio alvitre, estabelece regras sobre tudo aquilo que nos é prescrito. A seu bel-prazer, amplia ou limita nossos deveres, quer eles encontrem sua fonte na religião, quer na política ou na moral.




    Nas monarquias, não há nada mais prescrito pelas leis, pela religião e pela honra, do que a obediência às vontades do príncipe. Contudo, essa honra [102] nos dita que o príncipe nunca deve prescrever uma ação que nos desonre, pois ela nos tornaria incapazes de servi-lo.




    Crillon recusou-se a assassinar o duque de Guise, mas se ofereceu a Henri­que III para batalhar contra o duque. Após São Bartolomeu, tendo Carlos IX escrito a todos os governantes para que massacrassem os huguenotes, o visconde de Orte, que comandava a Baiona, escreveu ao rei:2 “Senhor, entre os habitantes e guerreiros encontrei apenas bons cidadãos, bravos soldados, e nem sequer uma pessoa cruel. Assim, tanto eles quanto eu suplicamos a Vossa Majestade que empregue nossos braços e nossas vidas com coisas factíveis”. Essa grande e generosa coragem considerava a covardia como uma coisa impossível.




    Não há nada que a honra prescreva mais à nobreza do que servir o príncipe na guerra. Na verdade, essa é a mais distinta profissão, porque seus riscos, seus êxitos e até mesmo seus malogros conduzem à grandeza. Mas a honra, ao impor essa lei, deseja ser seu árbitro, e, ao ver-se melindrada, exige ou permite que o ofendido regresse para seu lar.




    A honra requer que se possa indiferentemente aspirar aos cargos ou recusá-los; considera essa liberdade para além da própria fortuna.




    A honra possui, pois, suas regras supremas, e a educação é obrigada a conformar-se a ela.3 As principais são: que nos é permitido fazer caso de nossa fortuna, mas que não é soberanamente proibido fazer pouco caso de nossa vida.




    A segunda, que, uma vez alçados a um estrato social, não devemos fazer ou permitir nada que possa mostrar que nos consideramos inferiores a esse estrato.




    A terceira, que as coisas que a honra proíbe são mais rigorosamente proibidas quando as leis não convergem para proscrevê-las; e que as coisas que ela exige são mais intensamente exigidas quando as leis não as solicitam.




    
[103] Capítulo III – Da educação no governo despótico




    Assim como a educação nas monarquias trabalha apenas para elevar o coração, nos Estados despóticos ela somente busca aviltá-lo. É necessário que no despotismo ela lhe seja servil. Será um benefício, mesmo no comando, tê-la dessa forma, pois no Estado despótico ninguém é tirano sem ao mesmo tempo ser escravo.




    A extrema obediência supõe ignorância em quem obedece, supõe-na até mesmo naquele que comanda, pois ele não necessita nem deliberar, nem duvidar, nem raciocinar: basta que ele queira.




    Nos Estados despóticos cada casa é um império à parte. Nesses Estados, a educação, que consiste principalmente em viver com os outros, é, portanto, muito limitada: ela se reduz a implantar o medo no coração e a inculcar no espírito o conhecimento de alguns princípios muito simples de religião. Ali, o saber é perigoso; a emulação, funesta; e, quanto às virtudes, Aristóteles não acredita que possa haver alguma virtude própria de escravos,4 o que limitaria muito a educação nesse governo.




    Então, nesse governo, a educação é, de alguma forma, nula. É preciso tudo subtrair, a fim de dar alguma coisa, e começar por fazer um mau súdito para fazer um bom escravo.




    Ah! Por que nesses lugares a educação se empenharia em formar um bom cidadão que participa da infelicidade pública? Se amasse o Estado, seria propenso a afrouxar os móbeis do governo: caso não conseguisse, arruinar-se-ia; caso conseguisse, correria o risco de arruinar a si mesmo, ao príncipe e ao império.




    
Capítulo IV – Diferença dos efeitos da educação entre os antigos e entre nós




    Os povos antigos viviam, em sua maior parte, sob governos que tinham a virtude como princípio; e, quando essa virtude se encontrava em sua plena força, eram realizadas coisas que já não vemos mais nos dias de hoje e que causam admiração em nossas almas pequenas.




    [104] Sua educação possuía uma outra vantagem sobre a nossa: ela jamais era desmentida. No último ano de sua vida, Epaminondas dizia, escutava, via e fazia as mesmas coisas que na idade em que havia começado a ser instruído.




    Atualmente, recebemos três educações diferentes ou contrárias: a de nossos pais, a de nossos mestres, a do mundo. Aquilo que nos é dito pela última subverte as ideias das duas primeiras. Isso decorre, em parte, do contraste existente em meio a nós entre os compromissos da religião e os do mundo, coisa que os antigos desconheciam.




    
Capítulo V – Da educação no governo republicano




    É no governo republicano que se encontra a necessidade de todo o poder da educação. O medo dos governos despóticos nasce por si próprio das ameaças e castigos; a honra das monarquias é favorecida pelas paixões, e, por sua vez, favorece-as. Mas a virtude política é uma renúncia a si mesmo, o que é sempre algo penoso.




    Pode-se definir assim essa virtude: o amor pelas leis e pela pátria. Esse amor, exigindo uma preferência contínua do interesse público em detrimento do interesse próprio, suscita todas as virtudes particulares; elas são apenas essa preferência.




    Esse amor é singularmente afeito às democracias. Somente nelas o governo é confiado a cada cidadão. Ora, o governo é como todas as coisas do mundo: para conservá-lo, é preciso amá-lo.




    Jamais se ouviu dizer que os reis não amassem a monarquia e que os déspotas odiassem o despotismo.




    Tudo depende, pois, de estabelecer esse amor na república, e é para inspirá-lo que a educação se dedica. Mas, para que as crianças possam tê-lo, existe um meio certo: que os próprios pais o tenham.




    Comumente, somos incumbidos de transmitir nossos conhecimentos às nossas crianças, e o somos ainda mais de transmitir nossas paixões.




    Se isso não ocorre, é porque aquilo que foi feito na casa paterna é destruído pelas impressões recebidas do exterior.




    Não é o rebento que se degenera: ele se arruína somente quando os homens feitos já estão corrompidos.




    
[105] Capítulo VI – De algumas instituições gregas




    Os antigos gregos, convencidos da necessidade de educar para a virtude os povos que viviam sob um governo popular, construíram, para inspirá-la, instituições singulares. Quando observais, na vida de Licurgo, as leis que ele dera aos lacedemônios, acreditais ler a história dos sevarambos.5 As leis de Creta eram o original das leis da Lacedemônia, e as de Platão eram a sua correção.




    Peço que se preste um pouco de atenção à grandeza de gênio que foi necessária a esses legisladores para perceberem que, ao irem contra todos os usos recebidos, ao confundirem todas as virtudes, mostrariam ao universo sua sabedoria. Licurgo, misturando o furto com o espírito de justiça, a mais rígida escravidão com a extrema liberdade, os sentimentos mais atrozes com a maior moderação, conferiu estabilidade à sua cidade. Pareceu subtrair-lhe todos os recursos, artes, comércio, dinheiro, muralhas: havia ali a ambição sem a esperança de melhora; havia ali os sentimentos naturais e não se era nem criança, nem marido, nem pai. O próprio pudor era desprovido de castidade. Foram estes os caminhos pelos quais Esparta foi conduzida à grandeza e à glória, mas com uma tal infalibilidade de suas instituições que nada se ganhava dela ao vencê-la em batalhas, caso não se conseguisse derrubar6 sua polícia.7




    [106] Creta e Lacônia foram governadas por essas leis. A Lacedemônia foi a última a ceder aos macedônios e Creta8 foi a última presa dos romanos. Os samnitas tiveram as mesmas instituições e elas foram para esses romanos o motivo de 24 triunfos.9




    Esse aspecto extraordinário observado nas instituições da Grécia foi visto na escória e na corrupção de nossos tempos modernos.10 Um legislador, um homem honesto, formou um povo no qual a probidade parecia tão natural quanto a bravura entre os espartanos. O senhor Penn11 é um verdadeiro Licurgo; e, ainda que o primeiro tenha a paz como objeto, assim como o outro tinha a guerra, eles se assemelham pelo caminho singular no qual puseram seu povo, na ascendência que tiveram sobre homens livres, nos preconceitos que venceram, nas paixões que subjugaram.




    O Paraguai pode nos oferecer outro exemplo. Quiseram utilizá-lo para imputar um crime à Companhia,12 que vê o prazer de comandar como o único bem da vida. Todavia, tornar os homens mais felizes ao governá-los será sempre uma bela coisa.13




    É glorioso para ela ter sido a primeira a ter mostrado, nessas regiões, a ideia da religião associada com a ideia de humanidade. Reparando as devastações [107] dos espanhóis, começou a curar uma das grandes pragas já suportadas pelo gênero humano.




    Um refinado sentimento que essa companhia tem por tudo aquilo que chama de honra, seu zelo por uma religião que torna bem mais humildes aqueles que a escutam do que aqueles que a pregam, fez com que empreendesse grandes feitos, e nisso ela foi muito exitosa. Retirou dos bosques pessoas dispersas; deu-lhes uma subsistência segura; vestiu-as; e se, mesmo tendo realizado tais coisas, não tivesse senão aumentado a indústria entre os homens, já teria feito muito.




    Aqueles que desejarem criar semelhantes instituições estabelecerão a comunidade de bens da República de Platão, o respeito que ele exigia para com os deuses, a separação dos estrangeiros para conservar os costumes, e o comércio sendo realizado pela cidade, e não pelos cidadãos. Suscitarão nossas artes sem nosso luxo, e nossas necessidades sem nossos desejos.




    Proscreverão o dinheiro, cujo efeito é ampliar a fortuna dos homens para além dos limites que a natureza pôs. Ensinarão a conservar inutilmente aquilo que se amealhou inutilmente; a multiplicar os desejos ao infinito e a suprir a natureza, que nos concedeu meios muito limitados para estimular nossas paixões e de corrompermos uns aos outros.




    “Os epidamnienses,14 sentindo seu costume se corromper em sua comunicação com os bárbaros, elegeram um magistrado para fazer todas as transações em nome da cidade e pela cidade.” Desse modo, o comércio não corrompe a constituição, e a constituição não priva a sociedade das vantagens do comércio.




    
Capítulo VII – Em quais casos essas instituições singulares podem ser boas




    Essas espécies de instituições podem convir nas repúblicas, porque a virtude política é seu princípio. Mas, para induzir à honra nas monarquias ou para inspirar o medo nos Estados despóticos, não são necessários tantos cuidados.




    [108] Além disso, essas instituições somente podem efetivar-se em um Estado pequeno,15 onde uma educação geral possa ser oferecida e onde se possa educar um povo inteiro como uma só família.




    As leis de Minos,16 de Licurgo e de Platão supõem uma atenção especial de todos os cidadãos uns sobre os outros. Isso não pode ser assegurado na confusão, nas negligências, na vastidão dos negócios de um grande povo.




    Nessas instituições é necessário, como se disse, banir o dinheiro. Mas, nas grandes sociedades, o número, a variedade, os incômodos, a importância dos negócios, a facilidade das compras, a lentidão das trocas, requerem uma medida comum. Para alçar ou defender o seu poder por toda parte, é preciso ter aquilo que, por toda parte, os homens atribuíram ao poder.




    
Capítulo VIII – Explicação de um paradoxo dos antigos em relação aos costumes




    Políbio, o judicioso Políbio, diz-nos que a música era necessária para suavizar os costumes dos árcades,17 que habitavam um país onde o ar era triste e frio; que os habitantes de Cineta, que negligenciavam a música, ultrapassavam todos os gregos em crueldade, e que ali não havia cidade onde não tivessem sido observados tantos crimes. Platão não hesita em dizer que não se pode fazer mudança na música que não seja uma mudança na constituição do Estado. Aristóteles, que parece ter feito sua Política apenas para opor seus sentimentos aos de Platão, está, no entanto, de acordo com este no tocante ao poder da música sobre os costumes. Teofrasto, Plutarco,18 Estrabão,19 todos os antigos pensavam a mesma coisa. Não se trata, de modo algum, de uma opinião proferida sem reflexão: é um dos princípios de sua política.20 [109] É assim que davam suas leis; é assim que queriam que suas cidades fossem governadas.




    Creio poder explicar isso. É preciso ter em mente que, nas cidades gregas, sobretudo aquelas que tinham como principal objetivo a guerra, todos os trabalhos e todas as profissões que poderiam levar a ganhar dinheiro eram vistas como indignas de um homem livre. “A maior parte das artes”, diz Xenofonte,21 “corrompem os corpos daqueles que as exercem. Elas obrigam alguém a se acomodar sob a sombra ou junto ao fogo: não há tempo para seus amigos, nem para a república”. Os artesãos tornaram-se cidadãos apenas com a corrupção de algumas democracias. É isto que Aristóteles22 nos ensina, e ele sustenta que uma boa república jamais lhes dará o direito de cidade.23




    A agricultura ainda era uma profissão servil, e comumente era algum povo conquistado que a exercia: entre os lacedemônios, eram os hilotas; entre os cretenses, os periecos; entre os tessálios, os penestas; e, em outras repúblicas, outros povos escravos.24




    Enfim, todo pequeno comércio25 era infame entre os gregos. Um cidadão teria que prestar serviços a um escravo, a um locatário, a um estrangeiro: essa ideia chocava o espírito da liberdade grega. Platão também desejava, em suas Leis,26 que um cidadão que praticasse o comércio fosse punido.




    Havia muito embaraço, portanto, nas repúblicas gregas. Não se desejava que os cidadãos trabalhassem no comércio, na agricultura, nem nas artes; [110] tampouco se desejava que fossem ociosos.27 Encontravam uma ocupação nos exercícios que dependiam da ginástica e nos que tinham relação com a guerra.28 A instituição não lhes dava outros. É preciso, pois, enxergar os gregos como uma sociedade de atletas e de combatentes. Ora, esses exercícios, tão adequados para fazer pessoas rijas e selvagens,29 precisavam ser moderados por outros capazes de suavizar os costumes. A música, que influencia o espírito através dos órgãos do corpo, era muito adequada para isso. É um meio-termo entre os exercícios do corpo, que tornam os homens rijos, e as ciências de especulação, que os tornam selvagens. Não se pode dizer que a música inspirava a virtude, isto seria inconcebível. Mas ela impedia o efeito da ferocidade da instituição e fazia com que a alma tivesse uma participação na educação que, de outro modo, não poderia ter exercido.




    Suponho que haja entre nós uma sociedade de pessoas tão apaixonadas pela caça a ponto de se ocuparem unicamente disso; é certo que contrairiam uma certa rudeza. Se essas mesmas pessoas viessem a tomar gosto pela música, logo encontraríamos diferenças em suas maneiras e em seus costumes. Enfim, os exercícios dos gregos apenas estimulavam neles um gênero de paixões: a rudeza, a cólera, a crueldade. A música estimulava todas, podendo fazer com que a alma sinta a suavidade, a piedade, a ternura, o doce prazer. Nossos autores de moral, que, entre nós, proscrevem tão vigorosamente os teatros, fazem-nos perceber fortemente o poder que a música exerce sobre nossas almas.




    [111] Se, para a sociedade sobre a qual falei, fossem dados apenas tambores e fanfarras de trompetes, não é verdade que o objetivo não seria tão bem alcançado quanto se lhe fosse dada uma música terna? Portanto, os antigos tinham razão quando, em consideração aos costumes, em certas circunstâncias preferiam um modo de música a outro.




    Mas, dir-se-á, por que escolher preferencialmente a música? É porque, de todos os prazeres do sentido, não há nenhum que corrompa menos a alma. Enrubescemos ao ler em Plutarco que os tebanos,30 para suavizar os costumes de sua juventude, estabeleceram por meio das leis um amor que deveria ser proscrito por todas as nações do mundo.




    




    

      

        1 A noção de honnête homme, aqui traduzida literalmente como homem honesto, significa um indivíduo sociável, polido e cortês, e que se versa, sobretudo, na arte de ser agradável. Contudo, se por um lado suas maneiras, condutas e gestos ligam-se à dinâmica da honra e o fazem ser bem aceito na corte, por outro, isso não significa dizer que a sua “honestidade” deva ser entendida como sinônimo de probidade ou correção moral. Como Montesquieu explica alguns parágrafos antes, o honnête homme pode agir bem simplesmente movido pelo orgulho ou pelo desejo de se distinguir, e não apenas pelo prazer de realizar uma ação honesta. Assim, uma das qualidades principais do honnête homme é agir sempre de modo conveniente e de acordo com os modos e ordem exigidos pela situação na qual se encontra. (N. T.)


      




      

        2 Vede História, de Aubigné. [Théodore-Agrippa d’Aubigné (1552-1630), soldado, poeta e escritor francês. Calvinista, ardoroso defensor dos protestantes na França e engajado politicamente, autor de Histoire universelle (1616-1620). (N. T.)]


      




      

        3 Diz-se aqui aquilo que ela é, e não aquilo que deve ser: a honra é um preconceito que a religião trabalha ora para destruir, ora para regulamentar.


      




      

        4 Política, Lv.I [1260a ss.].


      




      

        5 Licurgo é o legislador mítico de Esparta, cuja biografia foi objeto de historiadores antigos como Plutarco, em sua “Vida de Licurgo” (em Vidas paralelas). Já a referência aos sevarambos refere-se ao livro Histoire des Sevarambes (1677-1687, 5v.), escrito por Denis Vairasse d’Allais. Trata-se de uma utopia romantizada muito célebre no século XVIII. (N. T.)


      




      

        6 Filopêmen constrangeu os lacedemônios a abandonar a maneira de alimentar seus filhos, sabendo bem que, sem isto, eles sempre teriam uma grande alma e um coração elevado. Plutarco, Vida de Filopêmen. Vede Tito Lívio, Lv.XXXVIII.


      




      

        7 No original francês, o termo police deriva do termo grego politeia, e foi aqui traduzido como polícia. Não se trata da mesma coisa que política, pois a polícia refere-se ao conjunto de regras, ordens e disciplinas relativas às leis, aos costumes, ao comércio e à vida em comum que organizam e constituem uma determinada cidade ou comunidade. Da mesma forma, o termo pode ser compreendido em um sentido semelhante ao de “processo de civilização” ou de “polimento” dos costumes. Para evitar a equivocidade do termo, por vezes ele será traduzido simplesmente como “regras de convivência”. Além disso, Montesquieu explica que o cumprimento e a observância da polícia são realizados pelos magistrados, e não pelo judiciário. Nesse sentido, a quebra dessas regras não configura exatamente um delito, mas uma espécie, por analogia, de pequena contravenção. (N. T.)


      




      

        8 Ela defendeu suas leis e sua liberdade durante três anos. Vede os livros XCVIII, XCIX e C de Tito Lívio, na Epítome de Florus [Lúcio Aneu Florus, Epitome rerum romanorum, ou Epítome da história romana de Rômulo a Augusto]. Creta opôs mais resistência do que os grandes reis.


      




      

        9 Florus [Epítome da história romana de Rômulo a Augusto], Lv.I, cap.XVI.


      




      

        10 In fece Romuli, Cícero [Cartas a Ático, II, 1].


      




      

        11 William Penn (1644-1718), pertencente ao grupo dos quakers e fundador da província da Pensilvânia, nos Estados Unidos. Pacifista, defensor da democracia e da liberdade religiosa, também estabeleceu os fundamentos para que a Pensilvânia se tornasse uma sociedade de comércio. (N. T.)


      




      

        12 Companhia das Índias. (N. T.)


      




      

        13 Os índios do Paraguai de nenhuma forma dependem de um senhor particular, pagam somente um quinto dos tributos e possuem armas de fogo para se defender.


      




      

        14 Plutarco, Questões gregas [cap.XXIX].


      




      

        15 Como eram as cidades da Grécia.


      




      

        16 Filho de Zeus e de Europa, Minos é o rei mítico de Creta. (N. T.)


      




      

        17 História, Livro IV, cap.1, 20. (N. T.)


      




      

        18 “Vida de Pelópidas” [Vidas paralelas].


      




      

        19 Lv.I [Geografia].


      




      

        20 Platão, no Livro IV de As leis, diz que as prefeituras encarregadas da música e da ginástica são os mais importantes cargos da cidade, e, em sua República, Livro III, ele diz: “Damon lhe dirá quais são os sons capazes de fazer nascer a baixeza da alma, a insolência e as virtudes contrárias” [765e].


      




      

        21 Livro V, Ditos memoráveis [Econômico].


      




      

        22 Política, Lv.III, cap.IV.


      




      

        23 “Diofanto”, diz Aristóteles, Política, Lv.II, cap.7, “outrora estabelecera em Atenas que os artesãos seriam escravos do público” [Livro II, 1267b].


      




      

        24 Platão e Aristóteles também queriam que os escravos cultivassem as terras (As leis, Lv.VII; Política, Lv.VII, cap.X). É verdade que a agricultura não era exercida por escravos em todos os lugares: ao contrário, como diz Aristóteles [Política, VI, 4], as melhores repúblicas eram aquelas onde os cidadãos ligavam-se à agricultura. Mas isso ocorria somente pela corrupção dos antigos governos, tornados democráticos, pois, nos primeiros tempos, as cidades da Grécia viviam na aristocracia.


      




      

        25 Cauponatio. [Comerciante, lojista. (N. T.)]


      




      

        26 Lv.XI. [919e.]


      




      

        27 Aristóteles, Política, Lv.X. [A política de Aristóteles tem, na verdade, apenas oito livros. Mas, conforme indica uma nota da edição de Cambridge do Espírito das leis, Montesquieu refere-se aqui a uma edição da Política que foi publicada em 1563. Preparada por Cyriacus Stroza (1504-1565), o volume continha livros 9 e 10: o primeiro tratava da educação militar, enquanto o segundo abordava o papel do príncipe e do clero; ambos os livros tratavam de artes, comércio, exercícios etc. (N. T.)]


      




      

        28 Ars corporum exercendorum, gymnastica; varis certaminibus terendorum pœdotribica. Aristóteles, Política, Lv.VIII, cap.3 [1338b] [“As crianças devem ser entregues aos cuidados do instrutor de ginástica e do treinador de crianças, a um deles para aperfeiçoar os hábitos do corpo e a outro para os exercícios”, Aristóteles, Política.]


      




      

        29 Aristóteles diz que as crianças dos lacedemônios, que começavam esses exercícios desde a mais tenra idade, contraíam muita ferocidade. Política, Lv.VIII, cap.IV.


      




      

        30 “Vida de Pelópidas” [Vidas paralelas].
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